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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N 2019.02.08.02 

Regido pela Lei n.2 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.2 8.666 de 21/06/93 e suas 
alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de ACOPIARA, designada pela Portaria n2  002/2019, de 02 de Janeiro de 2019, torna 

público para conhecimento de todos os interessados que as 09:00 horas do dia 25 de Fevereiro de 2019, na Sede 

da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, localizada à AVENIDA PAULINO FÉLIX, 362, CENTRO, ACOPIARA- CEARÁ, em 

sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às 

propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.02.08.02, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital e seus anexos. 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS 

AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Tipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Por ITEM 

Espécie: Prego Presencial 

Secretaria/Órgo Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DEFINIÇÕES GERAIS:  
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 

	

1. 	LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

	

Q
2. 	LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 

S. CONTRATANTE: O Município de ACOPIARA, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) signatário(s) do 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do Contrato com a 
Administração Pública; 

7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, que é o órgão encarregado do 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 

procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 

o 
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documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver 'recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a 
decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á 
autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa 
do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básico/Termo de 
referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do 
Contrato e contratos; 
11. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

Q 12. PMA: - Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:  

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
Contrato/contrato. 

PARTE B - ANEXOS 

Anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) 

DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

O ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo de acordo 
com as especificações dos Anexos, parte integrante deste edital. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de "propostas 
de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes 
presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances verbais entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
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2.7 - Adjudicação; 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, fundações e 
sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, 
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 

3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 

Q NÃO PODERÃO PARTICIPAR:  
3.3 - licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.3.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
3.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão 
ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e 
estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda. 
3.5 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a 
PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 
3.6 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto 
adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de 

Q acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referencia da presente licitação ou seja um produto de 
qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado. 
3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 
3.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos 
1 e II do Artigo 32  da Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de 
seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no 
ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 82  da IN 
103/2007 do DNRC -Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
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3.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
3.10 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 
tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da 
Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 
3.11 - Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto aos 
documentos de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8. 

4— DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos 
documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de 

o Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a 
perante Pregoeira Oficial do Município de ACOPIARA. 
4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse 
efeito, um único representante por licitante interessada; 
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, 
sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o 
representará; 
4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade 
licitante. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE  
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

Q 4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma da 
lei; e 

4.6.2 - Procuração pública ou, instrumento particular de mandato (com firma reconhecida), conforme 
modelo discriminado no item 1 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual; e 

4.6.3 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (Ato Constitutivo e aditivos, Estatuto Ou 
Contrato Social e todos os aditivos e/ou Consolidado em vigor devidamente registrado, ata de sua eleição, etc.); e 

4.6.4 - Declaração de Pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta 
e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 2 do ANEXO III deste Edital; e 

4.6.5 - Certidão Negativa de Inadimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de ACOPIARA, 
emitida pelo Setor de Tributos, a qual deverá ser solicitada em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) horas da 
sessão de recebimento dos envelopes, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino FéIIX, NR 362— Centro —Acopiara - Ceará 

CNPJ nR 07.847.379/0001-19 / Telefone. (28 65-1999 
Ae 

Site: www.acq 	 11 ' 
ALMEIDA D 



L,C1 

PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino FéIÍx, N2 362— Centro —Ampara -Ceará 
CNPJ n2 07.847.37910001-19/ Telefone: (a8  

Site: m~acopiaráN  
ALMtD 

PREFEtTU 	11 
IC5AL O 

5$ 

A 
OE IRA 
CQPIARA 

b) Documento oficial de identificação (com foto) válido, do responsável pela solicitação; 
c) Comprovação de poderes para investidura - procuração (se for o caso); 
d) A solicitação da Certidão Negativa de Inadimplência Contratual poderá ser feita por meio virtual, através 

do e-mail: tributosacopiara@hotmail.com,  mediante solicitação formal, acompanhada ainda dos documentos 
tratados nos subitens anteriores. Maiores informações na sede do Setor de Tributos ou pelo telefone (88) 3565-
1999 (falar com Laene). 

e) A entrega da Certidão Negativa de Inadimplência Contratual será feita única e exclusivamente na sede do 
Setor de tributos, e no caso de solicitação por meio virtual, a solicitante deverá apresentar os documentos 
tratados anteriormente em originais e/ou cópia autenticada. 
Obs.: a certidão deverá ser solicitada no horário comercial, de segunda a sexta-feira, 08:00 às 12:00 horas e de 
13:00 às 17:00 horas 

4.6.6 - Certidão Especifica da Junta Comercial, emitida em data não superior a 30 dias da data marcada 
para abertura da licitação; 

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
acompanhado do documento oficial de identificação. 
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de 
Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos. 
4.9 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não implicará na 
desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo 
participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento que esta etapa é 
fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 08/08/2000), exceto a 
ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto da 
licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições de participação e consequentemente enseja 
ao desatendimento quanto às exigências editalícias, proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente 
processo licitatório, acarretando ao não prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 
4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os interessados 
para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á 
por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários. 

5— DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante 
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação". 

5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão 
ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do 
CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), respectivamente. 
5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório 
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competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade pela 
Pregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 
por tradutor juramentado. 
5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade em seu 
bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante documento. 

5.4.1 - Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital; 

6— DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com os 
dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 2019.02.08.02 
LICITANTE: 	 CNPJ 	 
ENVELOPE N.Q 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

G 
6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, 
contendo: 

6.2.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do 
respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 
6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, especificações, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, com a respectiva marca; 
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previde nciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
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pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem 
de lucro. 

6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste edital, a 
mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam 
previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato. 
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a Pregoeira 
proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

O 6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, às 
Leis Federais n2  10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
planilha anexa ao processo. 
6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, facultando-
lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital. 
6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento 
pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues 
a Pregoeira. 
6.13 - A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor 
avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal amostra/demonstração, no 
prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação. 
6.13.1 - No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado, 

Q remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por 
técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu 
e visado pelo titular do órgão. 
6.13.2 - No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fornecerá aos 
interessados, o resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo 
máximo dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando 
continuidade nos trâmites seguintes do processo na forma do item 3 deste edital. 

7— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

   

   

7.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser 
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu fr ipk9, ELl

R;11 lei 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 2019.02.08.02 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.9  02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 

o Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es), válido na 
forma da lei; 

Q
7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
7.4.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 
7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, e desta 
municipalidade; 
7.4.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7.4.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

ANTONIA 	A 

OE £CPIARA 
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7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, 
ou lote, conforme o caso. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

o 7.5.2- Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (conforme 
item cotado), emitida em data não superior a 30(Trinta) dias. O Capital social deverá ser comprovado através da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente. 

7.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
fornecido através de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, acompanhado dos respectivos contrato ou nota fiscal equivalente; 
7.6.1.1 - O Atestado de Capacidade Técnica, referida no subitem 7.6.1 deve ser apresentado com firma 

reconhecida da pessoa que atestou a capacidade técnica; 

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.7.1 - Autorização do exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento). 
7.7.2 - Alvará de Autorização Sanitária. 
7.7.3 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

Q salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 
7.7.4- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
7.7.5- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §22, da Lei n.9  8.666/93). 

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licitatório e não será devolvida. 
7.8.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final 
da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso h;ja 
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interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido 
somente ao julgamento definitivo do mesmo. 
7.8.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 
(trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
7.9 - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser apresentadas com assinatura e o respectivo 
reconhecimento de firma do assinante, exceto subitem 6.2.9. 
7.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de Habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

8— DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 

8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, 
e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor. 

8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou de seu 
representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento) e os envelopes 01 
(Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pela Pregoeira. 
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 
deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste instrumento, 

Q assinando então lista de presença. 

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a 
"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade 
desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos desse edital. 
8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico 
da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos 
itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 

ANTONI 
ALMEIDA 
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8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
MENOR PREÇO POR ITEM, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub item 
7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes 
disposições: 
8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de 
lance entre os licitantes empatados. 
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado. 

8.6.3- A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma do 
sub item anterior. 
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 8.6.3. 
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances por não 
ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação; 
8.6.7- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

O 8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
44 da Lei Complementar n 123, de 2006. 

8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Félix, NR 362— Centro —Acopiara - Ceará 
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8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo 
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 
processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexequível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 
8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 

o 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados para 
a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.20.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de ACOPIARA, responsável pela 
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final. 
8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR ITEM seja uma ME/EPP e esta apresente restrições 
na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a 
partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

ANTONI 
ALMEIDAs 	LVA 
, 
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critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do § lo do art. 43 da Lei Complementar n2  
123, de 2006. 
8.6.23- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR ITEM seja uma empresa não beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do Contrato, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
8.6.25- O Contrato deverá ser assinado em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço 
mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira anunciará 
a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) 
melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n2  02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o 
disposto no item 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

o
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final de 
cada etapa competitiva de cada LOTE ou ao final do julgamento de todos os LOTE. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado d 
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8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) 
licitante(s) vencedor(es). 

8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a 

G contratação; 

8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal será 
feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura de ACOPIARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes 
ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 

o 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato. 

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar 
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 

8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 	
ANTONIA E 

ALMEIDA DAS 
pRE-SDENTA 	 h 
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9- DAS AMOSTRAS 

9.1- Concluída a fase de lances, definida a(s) licitante(s) de menor preço e devidamente habilitados, a Pregoeira 
solicitará as amostra do(s) produto(s) ofertado(s). 
9.2- O(s) Licitante(s) que ofertar(em) os menores lances terão que apresentar as amostras de todos os itens 

vencedores (com exceção das frutas e verduras), sendo 02 (duas) amostras de cada produto, para ser submetido 
previamente ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) do produto 
apresentado, sendo que, a amostra reprovada, gerará a desclassificação total do respectivo item para o licitante 
vencedor; 
9.2.1 As referidas amostras, somente serão recebidas no Almoxarifado Central da Merenda Escolar, localizada 

na Avenida Pedro Alves, 300, Centro - Acopiara/Ce; Sede do município, sendo o responsável pelo o recebimento 
das amostras a Sra. Neuma Alves da Silva - Nutricionista, no Horário de 08h00min as 12hs00min. 
9.2.2. Não será concedida prorrogação de prazo para entrega das referida amostra, também não será permitido 

o substituir a amostra reprovada, somente será analisada a amostra que foi recebida no dia e hora marcados; 
9.2.3. A licitante que não encaminhar as amostras no prazo estabelecido, terá sua oferta desconsiderada para 
efeito de julgamento, sendo convocado o(s) licitante(s) remanescente(s); 
9.2.4. A amostra será analisada pela Nutricionista da Secretaria de Educação e pelo Conselho de Alimentação 
Escolar do Município, para assim submeter à aprovação do referido produto, visando a verificar o atendimento às 
especificações técnicas exigidas constantes no anexo ao projeto básico / termo de referência a ser constatada a 
qualidade, eficiência e conformidade com as especificações solicitadas. 
9.2.5. As amostras apresentadas deverá ser identificada com um selo identificando o produto, a marca, o 
fornecedor, o item e o lote a qual se refere à amostra, conforme modelo abaixo: 

PRODUTO: 	  

MARCA: 	  

FORNECEDOR: 	  

ITEM: 	  

9.3. O Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) estará disponível ao Licitante, no mesmo local, no prazo de até 48h 

o (quarenta e oito) horas após a entrega dos produtos. 
9.4. A Rotulagem dos produtos ofertados, inclusive a nutricional, deverá estar em conformidade com a Legislação 
em vigor, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
9.5- A Qualidade Físico-Química e Sanitária dos produtos ofertados serão de inteira responsabilidade dos 
licitantes; 

SDLN.\-EG RA 
c) Conteúdo da amostra visivelmente em desacordo com o rótulo da mesma. 	 pREFEÇ E A 4PIARA 

d) Não realização do teste de aceitabilidade quando exigido nas especificações do produto, bem como a 
reprovação do produto em análise sensorial, degustação e/ou teste de aceitabilidade realizados a critério da 

9.6. DESCLASSIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS: Será desclassificada a amostra se constatada as seguintes situações 
como: 

ii-\ tth.1i t) N 

	

a) Rotulagem em desacordo com a legislação vigente 	 t 

	

. 	 . 	-- - - 	A 
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nutricionista responsável técnica pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar do município, mediante laudo 
elaborado pela mesma. 
e) Não entrega das amostras no prazo estipulado. 

f) Amostra divergente da especificação, características e marcas cotadas em sua proposta de preços. 

10- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

10.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos: FNDE. 

ÓRGÃOS 

UNIDADE 
ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P- 
A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE ELEMENTO DE DESPESAS 

PAEEF 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 

PNAEP 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 

PNAEC 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 

EiA 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 
MAIS 
EDU. 

08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 

11— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso. 
11.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE. 
11.3 - O(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar 
o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita. 

Q
11.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins de 
verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de 
pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 
11.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

12.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregã9 Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de 
licitação por irregularidade na aplicação da Lei n2  8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias  antes da data fixada 
recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 

o 

16 
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12.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não o 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
12.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
12.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
12.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
12.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA, dentro do prazo editalício; 
12.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

O 12.2.4- o pedido, com suas especificações; 
12.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.4- A resposta do Município de ACOPIARA-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de 
cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
12.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
12.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
12.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
12.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

Q 12.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ACOPIARA-CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

13- DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

13.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.2  8.666/93, da Lei n.9  10.520/02, deste edital 
e demais normas pertinentes. 
13.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
13.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas no contrato -Anexa a este edital. 
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13.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACOPIARA - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo 
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
13.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
ACOPIARA-CE. 
13.2.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
13.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo. 
13.2.1.3 - O licitante que não atender j ustificada mente a convocação no prazo assinalado no item 12.2.1 será 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n2  8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante 
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das 
penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
13.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
13.2.3- Se o licitante vencedor não assinar O Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração 
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
13.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista 
na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
13.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.2  8.666/93. 
13.5-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2019, admitindo-se, porém, prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n9  8.666/93. 
13.6- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida 
a competente ordem de compras; 

14- DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

14.1- DAS ORDENS DE COMPRA: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos 
e/ou bens objeto da licitação (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) 
Gestora(s). 
14.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao contratante no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
ou do Contrato. 
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14.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do 
prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
14.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
14.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela solicitante. Na entrega os produtos devem estar todos em 
embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. O 
pedido será de acordo com as solicitações requisitadas pela escola, devendo ser entregues no prazo acima estipulado e 
deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto. 
a. Os gêneros não perecíveis deverão ser entregues pelo detentor nos locais determinados neste termo. 
b. O pessoal responsável pela entrega deverá estar devidamente uniformizado e em boas condições de higiene. 

o C. 	Os alimentos congelados (carnes bovina e de frango) deverão ser entregues pelo o detentor na data estipulada 
na ordem de compra, em caminhão refrigerado, apropriado para o transporte de alimentos congelados de acordo com a 
legislação vigente, conservando sua temperatura inferior a —122C no ato do recebimento e bem higienizado. 
d. O detentor que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de compra deverá ser automaticamente 
notificado e terá um prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir da data da notificação, caso contrário estará 
sujeito às penalidades previstas no edital. 
e. A qualidade físico-química e sanitária do produto será garantida pela empresa detentora. A Prefeitura Municipal 
de Acopiara poderá exigir a troca de produtos entregues a qualquer tempo em caso de se constatar desconformidade de 
conteúdo do produto entregue com o produto aprovado. 
f. Nos casos de suspeita de problemas na qualidade físico-química e sanitária do alimento, ou sempre que o 
município achar necessário, o serviço de vigilância ou inspeção sanitária do município ou estado deverá ser contatado 
para a realização de inspeção ou coleta de amostras do produto para análise laboratorial, às custas da detentora, se for 
o caso. Em caso de confirmação da suspeita, a empresa deverá substituir, no prazo de 72 horas o(s) produto(s) 
irregulares pela marca que o município exigir. Em caso de recusa, a empresa estará sujeita a aplicação de multa e a ter o 
contrato rescindido. 
14.2.1. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 
a) Hortifrutigranjeiros - semanalmente, 
b) Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente, 
c) Produtos de panificação, de acordo com cardápio, 
d) Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente, e, 
e) Alimentos Estoques eco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da Unidade. 
14.2.3. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações 
14.2.4. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA. 

14.2.5. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 

14.2.6- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

ANTONIA EL 
ALMEIDA DA SUL A 
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14.2.5- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA-CE, com endereço na AVENIDA PAULINO FÉLIX, 362, CENTRO, ACOPIARA- CEARÁ, 
ACOPIARA/CE, inscrito no CNPJ sob o n9  07.847.379/0001-19. 
14.2.6- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
14.2.7- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 12 do artigo 65 da Lei n2  
8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 

15- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

15.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previd enciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a 
margem de lucro. 
15.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ORDENS DE 
COMPRAS expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
15.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 	

AN-TONIA E 
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Avenida Paulino FéIix, N2 362— Centro —Acopiara -Ceará 
CNPJ n2  07.847.379/0001-19/Telefone: (88) 3565-1999 

Sito: www.acopiara.ce.govbr 

15.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 

16- DAS SANÇÕES 

16.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alterações. 
16.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
16.2.1 - Advertência 
16.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
16.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega dos 
produtos, contados do recebimento da ordem de compras/autorização de fornecimento no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 
16.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre ovalor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
16.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos produtos, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
16.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

Q
16.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
16.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

17— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

17.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. 902, Art. 939  e Art. 962  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, 
forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 	 ,há . rr'ItP EL 
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17.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a 
aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 

18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.2 8.666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 

o sessão pública deste Pregão Presencial. 

18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
18.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitação. 

18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 
de ACOPIARA—CE. 

18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na AV. PAULINO 
FELIX, 362 - CENTRO - ACOPIARA - CEARÁ - CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 3565.1999, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento 
de cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, situada na AV. 
PAULINO FÉLIX, 362 - CENTRO - ACOPIARA - CEARÁ - CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 3565.1999, de 
segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos 
interessados, ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
18.10. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,  nos termos da IN n9  04/2015-TCM-CE. 
18.11- O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 
18.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
18.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo 
assegurado a autoridade competente: 	 ALMElUA 
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a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
18.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

ACOPIARA/CE, 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 
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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

N2 2019.02.07.01 
- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1.ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

ÓRGÃOS 
UNIDADE 011( FUNÇÃO/SUBFUNÇÀO/PROGRAMA/PA/N0  DO 

PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

VALOR ESTIMADO 

PAEEF 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 R$ 1.242.152,50 

PNAEP 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 R$ 228.454,70 

PNAEC 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 R$ 91.157,10 

DA 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 R$ 138.944,50 

MAIS EDU. 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 R$ 518.408,20 

VALOR TOTAL ESTIMA R$ 2.219.117,00 

3. FONTES DE RECURSO: RECURSOS: FNDE 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.219.117,00 (DOIS MILHÕES DUZENTOS E DEZENOVE MIL CENTO E DEZESSETE 
REAIS). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

S. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE. 

6. JUSTIFICATIVA: A Administração no intuito de atender aos objetivos e diretrizes que rege o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar no cumprimento da Resolução/CD/FNDE N2  26 de junho 2013 visa Aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender aos alunos assistidos pelas unidades Escolares de Ensino do Município de Acopiara- 

E. Logo, faz-se necessário a presente compra de alimentos para o fornecimento da merenda escolar nas escolas 
atendendo aos alunos deste Município. A Administração municipal tem a expectativa de atender as necessidades 
nutricionais dos alunos durante o período que encontra-se em sala de aula auxiliando o rendimento escolar dos 
mesmos na formação de hábitos alimentares saudáveis contribuindo para o crescimento e desenvolvimento adequado 
dos mesmos fazendo cumpri a Resolução/CD/FNDE N2  26 de junho 2013, bem como tem a expectativa de adquirir os 
produtos solicitados com qualidade e bom preço. Garantindo o atendimento das necessidades existentes. 

7. DAS AMOSTRAS: 

8. Concluída a fase de lances, definida a(s) licitante(s) de menor preço e devidamente habilitados, a Pregoeira 

solicitará as amostra do(s) produto(s) ofertado(s). 

9. O(s) Licitante(s) que ofertar(em) os menores lances terão que apresentar as amostras de todos os itens 

vencedores (com exceção das frutas e verduras), sendo 02 (duas) amostras de cada produto, para ser submetido 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Félix, N 362— Centro—Acopiara - Cea 
CNPJ ng 07.847.379/0001-19 /Telefone: ( 8) 3565-199 
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previamente ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) do produto 

apresentado, sendo que, a amostra reprovada, gerará a desclassificação total do respectivo item para o licitante 

vencedor; 

10. As referidas amostras, somente serão recebidas no Almoxarifado Central da Merenda Escolar, localizada na 

Avenida Pedro Alves, 300, Centro - Acopiara/Ce; Sede do município, sendo o responsável pelo o recebimento das 

amostras a Sra. Neuma Alves da Silva - Nutricionista, no Horário de 08h00min as 12hs00min. 

11. No será concedida prorrogação de prazo para entrega das referida amostra, também no será permitido 

substituir a amostra reprovada, somente será analisada a amostra que foi recebida no dia e hora marcados; 

12. A licitante que no encaminhar as amostras no prazo estabelecido, terá sua oferta desconsiderada para 

efeito de julgamento, sendo convocado o(s) licitante(s) remanescente(s); 

13. A amostra será analisada pela Nutricionista da Secretaria de Educação e pelo Conselho de Alimentação 

C-fscolar do Município, para assim submeter à aprovação do referido produto, visando a verificar o atendimento às 

especificações técnicas exigidas constantes no anexo ao projeto básico / termo de referência a ser constatada a 

qualidade, eficiência e conformidade com as especificações solicitadas. 

14. As amostras apresentadas deverá ser identificada com um selo identificando o produto, a marca, o 
fornecedor, o item e o lote a qual se refere à amostra, conforme modelo abaixo: 

PRODUTO: 	  

MARCA: 	  

FORNECEDOR: 	  

ITEM: 	  

15. O Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) estará disponível ao Licitante, no mesmo local, no prazo de até 

48h (quarenta e oito) horas após a entrega dos produtos. 

16. A Rotulagem dos produtos ofertados, inclusive a nutricional, deverá estar em conformidade com a Legislação 
em vigor, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
17. A Qualidade Físico-Química e Sanitária dos produtos ofertados serão de inteira responsabilidade dos 
licitantes; 
8. 	DESCLASSIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS: Será desclassificada a amostra se constatada as seguintes situações 

como: 

a) Rotulagem em desacordo com a legislação vigente. 
b) Produto em desacordo com as características exigidas nas especificações do produto. 
c) Conteúdo da amostra visivelmente em desacordo com o rótulo da mesma. 
d) No realização do teste de aceitabilidade quando exigido nas especificações do produto, bem como a reprovação 

do produto em análise sensorial, degustação e/ou teste de aceitabilidade realizados a critério da nutricionista 
responsável técnica pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar do município, mediante laudo elaborado pela 
mesma. 
e) No entrega das amostras no prazo estipulado. 

f) Amostra divergente da especificação, características e marcas cotadas em sua proposta de preços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino FéIÍx, NR 362— Centro—Acopiara - Ceará 
CNPJ n2 07.847.379/0001-19/ Telefone: (88) 3565-199 

ANTONIA E 
Site:www.acopiara.ce.gv.br 	

S \ A ALMEIDA DA 
pR-S 
pREA M(CIPA FEtTU 	 t. )E ACO'IARA 



PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

uc/ 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO  
19. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: 
19.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da Ordem de Compra, nos 
locais determinados pela solicitante. Na entrega os produtos devem estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. O pedido será de acordo com as 
solicitações requisitadas pela escola, devendo ser entregues no prazo acima estipulado e deverá efetuar as entregas 
em transporte adequado para tanto. 
a. Os gêneros no perecíveis deverão ser entregues pelo detentor nos locais determinados neste termo. 
b. O pessoal responsável pela entrega deverá estar devidamente uniformizado e em boas condições de higiene. 
C. 	Os alimentos congelados (carnes bovina e de frango) deverão ser entregues pelo o detentor na data 
estipulada na ordem de compra, em caminhão refrigerado, apropriado para o transporte de alimentos congelados de 
acordo com a legislação vigente, conservando sua temperatura inferior a —12C no ato do recebimento e bem 
higienizado. 

W. 	O detentor que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de compra deverá ser automaticamente 
notificado e terá um prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir da data da notificação, caso contrário estará 
sujeito às penalidades previstas no edital. 
e. A qualidade físico-química e sanitária do produto será garantida pela empresa detentora. A Prefeitura 
Municipal de Acopiara poderá exigir a troca de produtos entregues a qualquer tempo em caso de se constatar 
desconformidade de conteúdo do produto entregue com o produto aprovado. 
f. Nos casos de suspeita de problemas na qualidade físico-química e sanitária do alimento, ou sempre que o município 
achar necessário, o serviço de vigilância ou inspeção sanitária do município ou estado deverá ser contatado para a 
realização de inspeção ou coleta de amostras do produto para análise laboratorial, às custas da detentora, se for o 
caso. Em caso de confirmação da suspeita, a empresa deverá substituir, no prazo de 72 horas o(s) produto(s) 
irregulares pela marca que o município exigir. Em caso de recusa, a empresa estará sujeita a aplicação de multa e a ter 
o contrato rescindido. 
19.2. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 
a) Hortifrutigranjeiros - semanalmente, 
b) Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente, 
c) Produtos de panificação, de acordo com cardápio, 
d) Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente, e, 

Alimentos Estoques eco (no-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da Unidade. 
19.3. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações. 

20.PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a 
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
21. 	Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o 
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que no 
estejam nestes documentos; 
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22. A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e homologação 
da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes no Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

23.0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 
COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

24. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e 
o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
25. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato. 
gste prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE. 
26. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
27.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9  8.666/93. 
28.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 DE DEZEMBRO DE 
2019, admitindo-se, porém, prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n2  8.666/93. 
29.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida a 
competente ordem de compras. 
30.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, 
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES 
31.DA CONTRATANTE:  
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 

cb nde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
C) 	Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

32.DA CONTRATADA:  
a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de Referência 
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
C) 	Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos pré- 
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos 
profissionais; 
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d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados 
pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, 
nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f)Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
g) 	Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
i)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 

j)Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 19  do artigo 65 da Lei n9  8.666/93. 

VII— DOS QUANTITATIVOS 

33.1305 ITENS: 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID 

P
N

A
E

P
  

- 
TO

TA
L 

ALHO-PRODUTO "IN NATURA", LIVRE 
DE SUJIDADES E DETERIORAÇÕES, EM 
CABEÇAS INTEIRAS. KG 550 100 40 O 150 840 

R$ 17,31 R$ 14.540,40 

2 

COLORÍFICO 	- 	INGREDIENTES: 
URUCUM, FARINHA DE ARROZ E ÓLEO 
VEGETAL SEM ADIÇÃO DE SAL.(RDC 
N. 	276 	DE 	22/09/05 	- 	ANVISA). 
PRODUTO COM ASPECTO DE PÓ FINO, 
COR ALARANJADA, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA 
(DE ACORDO COM A RDC NE. 360/359 
DE 	23/12/03, 	RDC 	1\19. 	259 	DE 
20/09/02, RDC N2123 DE 13/05/04 - 
ANVISA, 	LEI 	NE. 	10674/03). 
EMBALAGEM POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO PACOTE COM 100G DO 
PRODUTO. 	O 	PRODUTO 	DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCT 
100GR 3.500 700 420 O 1.400 6.020 

R$ 0,69 R$ 4.153,80 

3 
ÓLEO DE SOJA REFINADO:  PRODUTO 
DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

GARRAF 
A 4.000 800 300 O 900 6.000 

R$ 495 R$ 29.700,00 
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(RDC N. 270 DE 22/09/05 - ANVISA). 
ASPECTO 	LÍMPIDO 	E 	ISENTO 	DE 
IMPUREZAS. 	COR 	E 	ODOR 
CARACTERÍSTICOS. 	ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A 
RDC NQ. 360/359 DE 23/12/03, RDC 
1\19. 259 DE 20/09/02, RDC 1\12123 DE 
13/05/04 - ANVISA, LEI N. 10674/03). 
NO CASO DE ÓLEOS VEGETAIS DEVE 

CONSTAR, EM DESTAQUE E NEGRITO, 
A RECOMENDAÇÃO "MANTER EM 

LOCAL SECO E LONGE DE FONTE DE 
CALOR" 	OU 	A 	EXPRESSÃO 

EQUIVALENTE 	SOBRE 	A 
CONSERVAÇÃO (DE ACORDO COM 
RDC 	NP. 	270 	DE 	22/09/05). 
EMBALAGEM 	GARRAFA PLÁSTICA 
TIPO PET ATÓXICA CONTENDO 900ML 
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

4 

MOLHO 	DE 	TOMATE 	- 
CARACTERÍSTICAS 	TÉCNICAS: 
CONCENTRADO. 	O 	EXTRATO 	DE 
TOMATE DEVE SER PREPARADO COM 

FRUTOS 	MADUROS, 	ESCOLHIDOS, 
SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. 
O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES. 	SEM 	ADITIVOS 	E 
CONSERVANTES. 	EMBALAGEM: 

TETRAPAK 	DE 340G. 	PRAZO 	DE 
VALIDADE 	MÍNIMO 	12 	MESES 	A 

CONTAR 	A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CX 
340GR 3.000 500 200 O 1.300 5.000 

R$ 1,62 R$ 8.100,00 

5 

SAL 	REFINADO 	IODADO 	- 	SAL 
REFINADO, 	IODADO, 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG, INVIOLADA, NÃO 
FURADA, 	LIVRE 	DE 	INSETOS, 
UMIDADE, MICROORGANISMOS OU 
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO 
E A SAÚDE HUMANA. DATA DE 
VALIDADE 	EXPRESSOS 	NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. KG 1.300 120 200 O 380 2.000 

R$ 0,69 R$ 1.380,00 

6 

BISCOITO DOCE SABOR LEITE- COM 
FARINHA 	DE 	TRIGO 	ENRIQUECIDA 
COM 	FERRO 	E 	ACIDO 	FÓLICO 
(AÇÚCAR, 	GORDURA 	VEGETAL 

HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, PCT 4.000 1.000 300 3.500 2.000 10.800 

R$ 3,52 R$ 38.016,00 
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AÇÚCAR INVERTIDO, SAL REFINADO, 
FERMENTOS 
QUÍMICOS(BICARBONATO DE SÓDIO E 
BICARBONATO 	DE 	AMÔNIO) 
ACIDULANTES 	(ACIDO 	LÁCTICO). 
CONTEM 	ESTABILIZANTES: 	LECITINA 
DE SOJA E METABISSULFITO DE SÓDIO, 
MELHORADOR DE FARINHA(ENZIMA 
PROTEASE)AROMATIZANTE ARTIFICIAL 
DE 	BAUNILHA 	E 	LEITE. 	CONTEM 
GLÚTEN, 	DERIVADOS DE TRIGO 	E 
SOJA. PODE CONTER LEITE DE VACA E 
DERIVADOS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 400 GR 

7 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR 
MILHO VERDE, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO (AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL REFINADO, 
FERMENTOS 
QUÍMICOS(BICARBONATO DE SÓDIO E 
BICARBONATO 	DE 	AMÔNIO) 
ACIDULANTES 	(ACIDO 	LÁCTICO). 
CONTEM 	ESTABILIZANTES: 	LECITINA 
DE SOJA E AROMATIZANTE ARTIFICIAL 
DE MILHO VERDE. CONTEM GLÚTEN, 
DERIVADOS DE TRIGO E SOJA. PODE 
CONTER LEITE DE VACA E DERIVADOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400 GR PCT 11.500 2.000 700 2.500 4.000 20.700 

R$ 4,24 R$ 87.768,00 

8 

BISCOITO SALGADO- TIPO 	CREAM 
CRAKER EMBALAGEM PRIMARIA DE 
400G, LIVRE DE IMPUREZAS E COM OS 
SEGUINTES INGREDIENTES EM SUA 
FÓRMULA: 	FARINHA 	DE 	TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FáLICO, GORDURA VEGETAL AÇÚCAR 
INVERTIDO, SAL AMIDO, EXTRATO DE 
MALTE, 	FERMENTOS 	QUÍMICOS, 
ADITIVOS 	ALIMENTARES. 	DEVERÁ 
ATENDER 	A 	LEGISLAÇÃO 	VIGENTE 
(RDC N2  263 DE 22/09/05 ANVISA/MS) 
(PORTARIA 	N231 	13/01/98 
ANVISA/MS). PCT 10.000 2.000 900 7.500 5.600 26.000 

R$ 3,80 R$ 98.800,00 

9 

BISCOITO 	DOCE 	- 	TIPO 	MARIA 
EMBALAGEM 	PRIMARIA 	DE 	400G, 
LIVRE 	DE 	IMPUREZAS, 	COM 	OS 
SEGUINTES INGREDIENTES EM SUA 
FÓRMULA: 	FARINHA 	DE 	TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 
AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, SORO DE 
LEITE, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS E PCT 4.000 700 400 1.000 2.000 8.100 

R$ 4,20 R$ 34.020,00 

e 
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ADITIVOS 	 ALIMENTARES. 
ENRIQUECIDO COM VITAMINA DO 
COMPLEXO B E ZINCO. DE ACORDO 
COM 	A 	LEGISLAÇÃO 	VIGENTE 
(PORTARIA 	N2 	31 	13/01/1998 
ANVISA/MS) (RDC NQ 263 22/09/05 
ANVISA/MS). 

10 

ACHOCOLATADO 	- 	PÓ 	PARA 	O 
PREPARO 	DE 	CHOCOLATE, 
CONSTITUÍDO DE: AÇÚCAR, CACAU, 
SAL, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE 
DESNATADO EM PÓ, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES. 
PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (RDC N. 273 DE 22/09/05 - 
ANVISA 	E 	PORTARIA 	N2.31 	DE 
13/01/98). ROTULAGEM OBRIGATÓRIA 
(DE ACORDO COM A RDC 1\12. 360/359 
DE 	23/12/03, 	RDC 	N2. 	259 	DE 
20/09/02, RDC N2123 DE 13/05/04 - 
ANVISA, 	LEI 	N. 	10674/03). 
EMBALAGEM TIPO SACHÊ, POLIÉSTER 
METALIZADO 	LAMINADO 	ATÓXICO 
CONTENDO 400G DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% 
DO PRAZO DE VALIDADE. PCT 8.500 1.500 450 2.500 3.000 15.950 

R$ 3,53 R$ 56.303,50 

11 

MINGAU 	DE 	CHOCOLATE-MISTURA 
EM PÓ PARA O PREPARO DE MINGAU. 
PRODUTO 	CONSTITUÍDO 	DOS 
SEGUINTES 	 INGREDIENTES: 
ACHOCOLATADO, FARINHA DE ARROZ 
PRÉ-GELATINIZADA 	ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR 
REFINADO, 	XAROPE 	DE 	GLUCOSE, 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, SORO DE LEITE 
EM PÓ, AMIDO DE MILHO, PROTEÍNA 
DE 	SOJA, 	ÓLEO 	DE 	PALMA, 	SAL 
REFINADO, 	AROMA 	NATURAL 	DE 
CHOCOLATE. PRODUTO DEVE SEGUIR 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N. 273 
DE 22/09/05 - ANVISA E PORTARIA 
N.31 	DE 	13/01/98). 	ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A 
RDC N. 360/359 DE 23/12/03, RDC 
N. 259 DE 20/09/02, RDC NE123  DE 
13/05/04 - ANVISA, LEI N9.10674/03). 
EMBALAGEM 	TIPO 	SACHÊ 	EM 
POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO 
ATÓXICO 	CONTENDO 	1KG 	DO 
PRODUTO, QUE DEVERÁ APRESENTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
A 80% DO PRAZO DE VALIDADE. KG 700 120 50 O 250 1.120 

R$ 11,43 R$ 12.801,60 
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MINGAU DE MILHO - SABOR LEITE 
ÇONDENSADO -MISTURA EM PÓ PARA 
O PREPARO DE MINGAU. PRODUTO 
CONSTITUÍDO 	DOS 	SEGUINTES 
INGREDIENTES: FARINHA DE MILHO E 
ARROZ 	 PRÉ-GELATINIZADA 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, XAROPE 
DE 	GLUCOSE, 	PROTEÍNA 	LÁCTEA, 
AVEIA EM 	FLOCOS, 	LEITE EM 	PÓ 
INTEGRAL, SORO DE LEITE EM pó, 
AMIDO DE MILHO, PROTEÍNA DE SOJA, 
ÓLEO 	DE 	PALMA, SAL REFINADO, 
AROMA 	NATURAL 	DE 	LEITE 
CONDENSADO. 	PRODUTO 	DEVE 
SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC 
N. 273 DE 22/09/05 - ANVISA E 
PORTARIA 	N2.31 	DE 	13/01/98). 
ROTULAGEM 	OBRIGATÓRIA 	(DE 
ACORDO COM A RDC N. 360/359 DE 
23/12/03, RDC N2.  259 DE 20/09/02, 
RDC N2123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI 
N9.10674/03). 	EMBALAGEM 	TIPO 
SACHÊ, 	POLIÉSTER 	METALIZADO 
LAMINADO ATÓXICO CONTENDO 1KG 
DO 	PRODUTO 	QUE 	DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. KG 700 120 50 o 300 1.170 

R$ 11,44 R$ 13.384,80 

13 

LEITE EM Pó INTEGRAL - PACOTES DE 
200G. EMBALAGEM PRIMARIA SACHÊ 
ALUMINIZADO. 	REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURA 	E 
INSPECIONADO 	PELO 	SIF. 
INGREDIENTES: 	LEITE 	EM 	Pó 
INTEGRAL 	FERRO, 	COBRE, 	IODO, 
ZINCO, 	MANGANÊS, 	MAGNÉSIO, 
VITAMINA: A, C, D, 	E, 131,132, 136,1312, 
H, PP, 139 E 135. NÃO CONTER GLÚTEN.. 
TEOR MÍNIMO DE PROTEÍNAS TOTAL 
DE 26,9 G/100G. 	REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURA 
SIE/ADAGRI/SDA. PCT 30.000 5.000 1.500 10.000 10.000 56.500 

R$4,24 239.560,00 

14 

CARNE 	BOVINA 	CONGELADA 	- 
PRODUTO 	OBTIDO 	A 	PARTIR 	DE 
MASSAS MUSCULARES DE BOVINO. 
ISENTO 	DE 	TECIDOS 	INFERIORES 
COMO 	OSSOS, 	CARTILAGEM, 
GORDURA 	PARCIAL. 	GORDURA 
MÁXIMA DE 11% E PROTEINA DE 27% 
E SODIO 3%. COR VERMELHA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS E ODOR 
CARACTERÍSTICO. 	EMBALAGEM PCT 12.000 2.000 1.000 o 5.000 20.000 

R$ 19,94 
398.800,00 
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PRIMÁRIA: 	POLIETILENO 	ATÓXICO, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 
VEDAÇÃO 	TERMOSOLDADA. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 	VIGENTE, 	SENDO 	AS 
INFORMAÇÕES 	OBRIGATÓRIAS 
IMPRESSAS 	NA 	EMBALAGEM 
PRIMÁRIA. 	PACOTE 	COM 	1KG 
APROXIMADAMENTE DO PRODUTO. 

- 

15 

OVO DE GALINHA - GRUPO: BRANCO. 
CLASSE: A. TIPO 3. PRODUTO DEVE 
SEGUIR 	A 	LEGISLAÇÃO 	VIGENTE 
(DECRETO 	NQ 	56585 	- 	MAPA). 
REGISTRO SIF OU SIE. ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (RDC 	1\12.360/359 	DE 
23/12/03, RDC N.259 DE 20/09/02, 
RDC 1\1.123 DE 13/05/04 E LEI N 
10.674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

CAIXA PADRÃO (TIPO BANDEJA) COM 
30 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 

NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. BAND 3.800 800 350 O 1.500 6.450 

R 	13,74 R$ 88 623 00 

16 

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL E 
SAL. SEM GLÚTEN. REGISTRADO 	NO 
MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURA 
SIF/DIPOA EMBALAGEM EM LATA DE 

125 GR, SEM AMASSADOS OU SINAIS 
DE FERRUGEM LATA 28.000 5.000 1.500 O 10.000 44.500 

R 3' 23 
143.735,00 

17 

FILÉ 	DE TILÁPIA CONGELADO. 	DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ÍNTEGRO, SEM 
ESPINHAS, 	NÃO 	APRESENTANDO 

QUALQUER 	SINAL 	DE 
DESCONGELAMENTO; EMBALADO EM 
BANDEIJA DE ISOPOR, COM 	01KG 
CADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES 

SOBRE REGISTRO SANITÁRIO, SENDO 
TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO 
PESO 	LÍQUIDO 	DO 	PRODUTO 

DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO 
PESO CONGELADO. KG 4.000 800 300 O 2.000 7.100 

R$ 19'72 
R$ 

140.012,00 

18 

FÍGADO BOVINO -EM BIFE DE BOA 

QUALIDADE, 	INSPECIONADO 	PELO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF OU 
SIE), EMBALADO EM BANDEIJA DE 
ISOPOR COM 01 KG CADA. KG 4.000 800 300 O 2.000 7.100 

R$ 13,08 R$ 92.868,00 

19 

FRANGO 
CONGELADO(COXA/SOBRECOXA 
CORTES 	DE 	FRANGO, 	COXA -  
SOBRECOXA. 	SEGUIR 	A 	LEGISLAÇAC 
VIGENTE 	(PORTARIA 	N.2 	210 	DI 

. 
1 

KG 10.000 2.000 1000 O 3.800 16.800 

R$ 8,62 
R$ 

144.816,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
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10/11/98 DO SDA/DIPOA). 	REGISTR( 
NO 	SIF. 	ASPECTO 	FIRME, 	NÃC 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO. COf 
AMARELO-ROSADO 	 SE 
ESCURECIMENTO 	OU 	MANCHA 
ESVERDEADAS 	E 	ODO! 
CARACTERÍSTICO. 	ROTULAGEI' 
OBRIGATÓRIA (RDC N.2 360/359 DI 
23/12/03, RDC N.2 259 DE 20/09/02 
RDC N.9  123 DE 13/05/04 E PORTAR!) 
N.9  210 DE 10/11/98 MAPA, LEI N. 

10.674). EMBALAGEM EM SACOS DI 
POLIETILENO ATÓXICO COM 1KG DC 
PRODUTO. 	O 	PRODUTO 	DEVER) 
APRESENTAR 	DATA DE 	FABRICAÇÃC 
NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DI 
VALIDADE. 

AÇUCAR CRISTAL BRANCO - ORIGEM 
VEGETAL CONSTITUÍDO DA SACAROSE 
(MÍNIMO DE 98,5%) DA CANA DE 
AÇÚCAR. PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
(RDC 1\19. 271 DE 22/09/05 - ANVISA). 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE 
DE UMIDADE, ISENTO DE PARASITAS E 
FUNGOS, 	 COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE 
DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 	PÓ 
BRANCO FINO DE FÁCIL ESCOAMENTO. 

R$ 2,04 R$ 26.316 00 
NÃO 	DEVE 	SER 	EMPEDRADO. 
ROTULAGEM 	OBRIGATÓRIA 	(DE 
ACORDO COM A RDC 1\12. 360/359 DE 
23/12/03, RDC 1\12. 259 DE 20/09/02, 
RDC N. 123 DE 13/05/04 - ANVISA, 
LEI N2.10674/03). EMBALAGEM EM 
SACO 	PLÁSTICO 	DE 	POLIETILENO 
ATÓXICO 	CONTENDO 	01KG 	DO 
PRODUTO. 	O 	PRODUTO 	DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 

20 VALIDADE. KG 5.000 1.000 400 4.000 2.500 12.900 

ARROZ POLIDO TIPO 1 - ARROZ 
POLIDO, T-1, LONGO FINO, BRANCO, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG, 
NÃO FURADAS, INVIOLADAS, LIVRES 
DE IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS, 
MICROORGANISMOS 	OU 	OUTRAS R$ 

IMPUREZAS 	QUE 	VENHAM 	A 
R 3' 71 

116.865,00 

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO 
E A SAÚDE HUMANA. APRESENTAR 
CERTIFICADO 	DE 	CLASSIFICAÇÃO 
VEGETAL 	DO 	PRODUTO 	COM 	A 

21 AMOSTRA. DATA DE FABRICAÇÃO E KG 18.000 4.000 1.500 O 8.000 31.500 

o 

PREFELTURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Félix, NLI 362— Centro —Ampliara - Cea 
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VALIDADE 	EXPRESSAS 	NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 

NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

- 

22 

FEIJÃO 	CARIOQUINHA. 	- 	GRUPO 
ANÃO. 	CLASSE: 	CORES. 	TIPO 	1. 
APRESENTAR 	CERTIFICADO 	DE 
CLASSIFICAÇÃO 	VEGETAL 	DO 
PRODUTO 	COM 	A 	AMOSTRA. 
PRODUTO 	DEVE 	SER 	ISENTO 	DE 
MATÉRIA 	TERROSA, 	LIVRE 	DE 
UMIDADE - MÁXIMO DE 15% - ISENTO 
DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE 
DE 	FRAGMENTOS 	ESTRANHOS. 
ROTULAGEM 	OBRIGATÓRIA 	(DE 
ACORDO COM A RDC N. 360/359 DE 

23/12/03, RDC N. 259 DE 20/09/02, 
RDC N123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI 
N2.10674/03). EMBALAGEM EM SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO 1KG DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% 
DO PRAZO DE VALIDADE. KG 11.500 2.000 600 O 4.000 18.100 

R$ 5,10 R$ 92.310,00 

23 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO - 
FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO, 100% 

NATURAL 	SEM 	ADIÇÃO 	DE 	SAL, 
EMBALAGEM EM SACOS DE PAPEL 
MULTIFOLIADO 	DE 	500G, 	NÃO 
FURADAS, ESTUFADAS, INVIOLADAS, 
LIVRES 	DE 	IMPUREZAS, 	UMIDADE, 
INSETOS, 	MICROORGANISMOS 	OU 
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO 
E A SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO 
CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 	EXPRESSAS 	NA 
EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO 
DO 	LOTE.O 	PRODUTO 	DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 

NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. PCT 10.000 1.600 600 O 4.500 16.700 

R$ 1,64 R$ 27.388,00 

24 

MACARRÃO 	TIPO 	ESPAGUETE 	- 
MASSA ALIMENTÍCIA OBTIDA PELO 
EMPASTO 	E 	AMASSAMENTO 
EXCLUSIVO DA FARINHA DE TRIGO 
COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA DE 
TRIGO. ASPECTO, ODOR, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS 	AO 	PRODUTO 
DESCRITO. LIVRE DE UMIDADE, ISENTO 
DE 	FUNGOS 	E 	DE 	FRAGMENTOS PCT 14.000 2.500 800 O 6.000 23.300 

R$ 2,66 R$ 61.978,00 

o 

o 
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10/ 

ESTRANHOS. 	 ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A 
RDC 1\12. 360/359 DE 23/12/03, RDC 
N. 259 DE 20/09/02, RDC N123 DE 
13/05/04 - ANVISA, LEI N. 10674/03). 
EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 	SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO 500G DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% 
DO PRAZO DE VALIDADE. 

25 

PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG - 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA 
E SAL. ENRIQUECIDO COM VITAMINA 
C. 	PRODUTO 	DEVE 	SEGUIR 	A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N2.263 DE 
22/09/05 - ANVISA). SERÁ REJEITADO 
o PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO. É 
PERMITIDA A ADIÇÃO DE FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDO COM VITAMINA 
E SAIS MINERAIS (PORTARIA N2.31 DE 
13/01/98 - ANVISA). 	ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A 
RDC N.  360/359 DE 23/12/03, RDC 
N. 259 DE 20/09/02, RDC N9123 DE 
13/05/04 - ANVISA, LEI N. 10674/03). 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: POLIETILENO 
ATÓXICO DE 500G CONTENDO 10 
UNIDADES DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ 	APRESENTAR 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO 
PRAZO DE VALIDADE. PCT 6.500 1.300 500 O 3.000 11.300 

R$ 3,67 R$ 41.471,00 

26 

POLPA 	DE 	GOIABA - 	PRODUTO 
OBTIDO DA FRUTA "IN NATURA" DE 
BOA 	QUALIDADE 	ACONDICIONADO 
EM PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO 
MÍNIMA DE ÁGUA DE MANEIRA QUE 
NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO 
DE SUCO ESPERADO POR KG DE 
POLPA. KG 2.000 250 100 700 1.100 4.150 

R$ 8,07 R$ 33.490,50 

27 

POLPA DE 	MANGA - PRODUTO 
OBTIDO DA FRUTA "IN NATURA" DE 
BOA 	QUALIDADE 	ACONDICIONADO 
EM PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO 
MÍNIMA DE ÁGUA DE MANEIRA QUE 
NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO 
DE SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA KG 1.000 200 100 500 800 2.600 

R$ 8,64 R$ 22.464,00 

28 

POLPA DE ACEROLA - PRODUTO 
OBTIDO DA FRUTA "IN NATURA" DE 
BOA 	QUALIDADE 	ACONDICIONADO 
EM PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO 
MÍNIMA DE ÁGUA DE MANEIRA QUE KG 600 100 60 400 1.000 2.160 

R$ 8,38 R$ 18.100,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO 
DE SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA 

29 

POLPA DE CAJÁ - PRODUTO OBTIDO 

DA FRUTA IN NATURA" DE BOA 
QUALIDADE 	ACONDICIONADO 	EM 
PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO 

MÍNIMA DE ÁGUA DE MANEIRA QUE 
NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO 
DE SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA KG 500 120 50 200 250 1.120 

R$ 9,60 R$ 10.752,00 

30 

POLPA DE CAJARANA - PRODUTO 
OBTIDO DA FRUTA "IN NATURA" DE 
BOA 	QUALIDADE 	ACONDICIONADO 
EM PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO 
MÍNIMA DE ÁGUA DE MANEIRA QUE 
NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO 

DE SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA KG 1.000 200 100 700 600 2.600 

R$ 9,43 R$ 24.518,00 

31 

POLPA DE SIRIGUELA - PRODUTO 
OBTIDO DA FRUTA "IN NATURA" DE 
BOA 	QUALIDADE 	ACONDICIONADO 
EM PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO 
MÍNIMA DE ÁGUA DE MANEIRA QUE 
NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO 
DE SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA KG 800 100 80 250 300 1.530 

R$ 8,39 R$ 12.836,70 

32 

ABÓBORA- FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, 
ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO. KG 3.000 550 200 O 1.000 4.750 
R$ 4,27 R$ 20.282,50 

33 

CENOURA - CENOURA INTEIRA CRUA, 
TAMANHO MÉDIO, NÃO AMASSADA, 
COM 	ODOR 	CARACTERÍSTICO, 	EM 
PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, 

FRESCO. KG 3.500 600 200 O 1.500 5.800 

R$ 4,13 R$ 23.954,00 

34 

BATATA DOCE - FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, 	COMPACTA, 	FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 

ESTADO DE MATURAÇÃO. KG 2.000 500 200 O 800 3.500 

R$ 3,30 R$ 11.550,00 

35 

TOMATE: PRODUTO FRESCO E COM 

GRAU 	DE 	MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA. APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, 	CONSISTÊNCIA 	FIRME, 
NÃO 	APRESENTAR 	PERFURAÇÕES, 

MACHUCADOS OU MANCHAS. KG 3.500 600 200 O 1.500 5.800 

R$ 3,42 R$ 19.836,00 

36 

CEBOLA - TAMANHO MÉDIO, BRANCA 
OU ROXA, LIMPAS, SECAS E SEM 
DESCAMAÇAO. 	PRODUTO 	COM 	A 
DUREZA CARACTERÍSTICA. KG 1.200 250 70 O 400 1.920 

R$ 3,97 R$ 7.622,40 

VALOR MÉDIO TOTAL 

R$ 
2.219.117,00 

DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO: 
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a) Todos os produtos não perecíveis deverão ter validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias da data de 
entrega do produto. 
b) São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega de PÃES, LEGUMES, VERDURAS E CARNES, 
SEMANALMENTE, no endereço determinado pela Secretaria de Educação, independentemente da quantidade 
requisitada, devendo este assegurar a integridade e qualidade dos produtos até seu local de destino. 

o 

o 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.02.08.02 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 
Razão Social: - CNPJ: 	  
Endereço: 	CEP: - 
Fone: 	Fax: 	 
Banco: 	Agência N.: - 	Conta Corrente n.2: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 

Q MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 	 - 	 - 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNIO. QUANT. 

MARCA v. 	ir. V. TOTAL 

• 

ALHO - PRODUTO "IN NATURA", LIVRE DE SUJIDADES E 
DETERIORAÇÕES, EM CABEÇAS INTEIRAS. KG 840 

2• 

COLORÍFICO - INGREDIENTES: URUCUM, FARINHA DE ARROZ 
E ÓLEO VEGETAL SEM ADIÇÃO DE SAL.(RDC N. 276 DE 
22/09/05 - ANVISA). PRODUTO COM ASPECTO DE PÓ FINO, 
COR ALARANJADA, ODOR E SABOR PRÓPRIO. ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N. 360/359 DE 
23/12/03, RDC N. 259 DE 20/09/02, RDC N123 DE 
13/05/04 - ANVISA, 	LEI 	N. 	10674/03). 	EMBALAGEM 
POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO PACOTE COM 100G DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE. PCT 100GR 6.020 

3.  

ÓLEO DE SOJA REFINADO - PRODUTO DEVE SEGUIR A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N. 270 DE 22/09/05 - ANVISA). 
ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS. COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO 

COM A RDC NQ. 360/359 DE 23/12/03, RDC N. 259 DE 
20/09/02, RDC N123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI N. 
10674/03). NO CASO DE ÓLEOS VEGETAIS DEVE CONSTAR, 
EM DESTAQUE E NEGRITO, A RECOMENDAÇÃO "MANTER 
EM LOCAL SECO E LONGE DE FONTE DE CALOR" OU A 
EXPRESSÃO EQUIVALENTE SOBRE A CONSERVAÇÃO (DE 
ACORDO COM RDC NQ. 270 DE 22/09/05). EMBALAGEM 

GARRAFA PLÁSTICA TIPO PET ATÓXICA CONTENDO 900ML 
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE. GARRAFA 6.000 

4.  

MOLHO DE TOMATE - 	CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
CONCENTRADO. 	O EXTRATO DE TOMATE 	DEVE 	SER 
PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, 
SEM PELE E SEM SEMENTES. O PRODUTO DEVE ESTAR 
ISENTO 	DE 	FERMENTAÇÕES. 	SEM 	ADITIVOS 	E 
CONSERVANTES. 	EMBALAGEM: 	TETRAPAK 	DE 340G. CX340GR 5.000 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino FéI*X, Nq 362—Centro —Acopiara - Ceará 
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PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

S. 

SAL 	REFINADO 	IODADO 	- 	SAL 	REFINADO, 	IODADO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, INVIOLADA, NÃO FURADA, 
LIVRE DE INSETOS, UMIDADE, MICROORGANISMOS OU 
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO 	E A SAÚDE HUMANA. 	DATA DE 
VALIDADE 	EXPRESSOS NA EMBALAGEM. 	O 	PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
A 80% DO PRAZO DE VALIDADE. KG 2.000 

6 

BISCOITO DOCE SABOR LEITE- COM 	FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, 
AÇÚCAR 	INVERTIDO, 	SAL 	REFINADO, 	FERMENTOS 
QUÍMICOS(BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE 
AMÔNIO) 	ACIDULANTES 	(ACIDO 	LÁCTICO). 	CONTEM 

ESTABILIZANTES: LECITINA DE SOJA E METABISSULFITO DE 
SÓDIO, 	MELHORADOR 	DE 	FARINHA(ENZIMA 
PROTEASE)AROMATIZANTE ARTIFICIAL 	DE 	BAUNILHA 	E 
LEITE. CONTEM GLÚTEN, DERIVADOS DE TRIGO E SOJA. 
PODE CONTER LEITE DE VACA E DERIVADOS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 400 GR PCT 10.800 

7 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR MILHO VERDE, FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL REFINADO, 	FERMENTOS 
QUÍMICOS(BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE 
AMÔNIO) 	ACIDULANTES 	(ACIDO 	LÁCTICO). 	CONTEM 
ESTABILIZANTES: 	LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE 
ARTIFICIAL DE MILHO VERDE. CONTEM GLÚTEN, DERIVADOS 

DE TRIGO E SOJA. PODE CONTER LEITE DE VACA E 
DERIVADOS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400 GR PCT 20.700 

8.  

BISCOITO SALGADO- TIPO CREAM CRAKER EMBALAGEM 
PRIMARIA DE 400G, LIVRE DE IMPUREZAS E COM OS 
SEGUINTES INGREDIENTES EM SUA FÓRMULA: FARINHA DE 
TRIGO 	ENRIQUECIDA 	COM 	FERRO 	E 	ÁCIDO 	FáLICO, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, AMIDO, 

EXTRATO DE MALTE, FERMENTOS QUÍMICOS, ADITIVOS 
ALIMENTARES. DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

(RDC N9 263 DE 22/09/05 ANVISA/MS) (PORTARIA N31 
13/01/98 ANVISA/MS). PCT 26.000 

9.  

BISCOITO DOCE - TIPO MARIA EMBALAGEM PRIMARIA DE 
400G, 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS, 	COM 	OS 	SEGUINTES 
INGREDIENTES EM SUA FÓRMULA: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, SORO DE 

LEITE, 	SAL, 	FERMENTOS 	QUÍMICOS 	E 	ADITIVOS 
ALIMENTARES. 	ENRIQUECIDO 	COM 	VITAMINA 	DO 

COMPLEXO B E ZINCO. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (PORTARIA N2  3113/01/1998 ANVISA/MS) (RDC N2 

263 22/09/05 ANVISA/MS). PCT 8.100 

10 
ACHOCOLATADO - PÓ PARA O PREPARO DE CHOCOLATE, 
CONSTITUÍDO DE: AÇÚCAR, CACAU, SAL, SORO DE LEITE EM PCT 15.950 
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Pó, LEITE DESNATADO EM pó, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA E AROMATIZANTES. 	PRODUTO DEVE SEGUIR A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N9. 273 DE 22/09/05 - ANVISA E 
PORTARIA N.31 DE 13/01/98). ROTULAGEM OBRIGATÓRIA 
(DE ACORDO COM A RDC NQ. 360/359 DE 23/12/03, RDC N. 
259 DE 20/09/02, RDC N2123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI N2. 
10674/03). 	EMBALAGEM 	TIPO 	SACHÊ, 	POLIÉSTER 
METALIZADO LAMINADO ATÓXICO CONTENDO 400G DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

MINGAU DE CHOCOLATE-MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO 
DE MINGAU. PRODUTO CONSTITUÍDO DOS SEGUINTES 
INGREDIENTES: ACHOCOLATADO, FARINHA DE ARROZ PRÉ-

GELATINIZADA ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FáLICO, 
AÇÚCAR REFINADO, XAROPE DE GLUCOSE, 	LEITE EM Pó 
INTEGRAL, SORO DE LEITE EM pó, AMIDO DE MILHO, 
PROTEÍNA DE SOJA, ÓLEO DE PALMA, SAL REFINADO, 
AROMA NATURAL DE CHOCOLATE. PRODUTO DEVE SEGUIR 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N. 273 DE 22/09/05 - ANVISA 
E PORTARIA 1\1.31 DE 13/01/98). ROTULAGEM OBRIGATÓRIA 

(DE ACORDO COM A RDC N. 360/359 DE 23/12/03, RDC N. 
259 DE 20/09/02, RDC N123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI 
N9.10674/03). EMBALAGEM TIPO SACHÊ EM POLIÉSTER 
METALIZADO LAMINADO ATÓXICO CONTENDO 1KG DO 
PRODUTO, QUE DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A80% DO PRAZO DE VALIDADE. KG 1.120 

12 

MINGAU DE MILHO - SABOR LEITE CONDENSADO - 
MISTURA EM Pó PARA O PREPARO DE MINGAU. PRODUTO 
CONSTITUÍDO DOS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE 
MILHO E ARROZ PRÉ-GELATINIZADA ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, XAROPE DE 
GLUCOSE, PROTEÍNA LÁCTEA, AVEIA EM FLOCOS, LEITE EM 
PÓ INTEGRAL SORO DE LEITE EM PÓ, AMIDO DE MILHO, 
PROTEÍNA DE SOJA, ÓLEO DE PALMA, SAL REFINADO, 

AROMA NATURAL DE LEITE CONDENSADO. PRODUTO DEVE 
SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N. 273 DE 22/09/05 - 
ANVISA E PORTARIA N2.31 DE 13/01/98). ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N. 360/359 DE 
23/12/03, 	RDC N. 259 	DE 20/09/02, 	RDC 1\19123 DE 
13/05/04 - ANVISA, LEI N9.10674/03). EMBALAGEM TIPO 
SACHÊ, 	POLIÉSTER 	METALIZADO 	LAMINADO 	ATÓXICO 
CONTENDO 1KG DO PRODUTO QUE DEVERÁ APRESENTAR 

DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. KG 1.170 

13. 

LEITE EM Pó INTEGRAL - PACOTES DE 200G. EMBALAGEM 
PRIMARIA SACHÊ ALUMINIZADO. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA 	AGRICULTURA 	E 	INSPECIONADO 	PELO 	SIF. 
INGREDIENTES: LEITE EM PÓ INTEGRAL, FERRO, COBRE, 
IODO, ZINCO, MANGANÊS, MAGNÉSIO, VITAMINA: A, C, D, 
E, 131,132, 136,1312, H, PP, 139 E 135. NÃO CONTER GLÚTEN.. 

TEOR MÍNIMO DE PROTEÍNAS TOTAL DE 26,9 G/100G. 
REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURA 
SIE/ADAGRI/SDA. PCT 56.500 

o 

o 
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14.  

CARNE BOVINA CONGELADA - PRODUTO OBTIDO A PARTIR 
DE MASSAS MUSCULARES DE BOVINO. ISENTO DE TECIDOS 
INFERIORES 	COMO 	OSSOS, 	CARTILAGEM, 	GORDURA 
PARCIAL. GORDURA MÁXIMA DE 11% E PROTEINA DE 27% E 
SODIO 3%. COR VERMELHA SEM MANCHAS ESVERDEADAS E 
ODOR 	CARACTERÍSTICO. 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 

POLIETILENO ATÓXICO, TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 
VEDAÇÃO TERMOSOLDADA. ROTULAGEM DE ACORDO COM 
A 	LEGISLAÇÃO 	VIGENTE, 	SENDO 	AS 	INFORMAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS IMPRESSAS NA EMBALAGEM PRIMÁRIA. 
PACOTE COM 1KG APROXIMADAMENTE DO PRODUTO. PCT 20.000 

15.  

OVO DE GALINHA - GRUPO: BRANCO. CLASSE: A. TIPO 3. 
PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE (DECRETO 

N2 56585 - MAPA). REGISTRO SIF OU SIE. ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (RDC 1\1.360/359 DE 23/12/03, RDC N.259 DE 
20/09/02, RDC N.123 DE 13/05/04 E LEI N2  10.674/03). 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: CAIXA PADRÃO (TIPO BANDEJA) 
COM 30 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA 

DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. BAND 6.450 

16 

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. SEM GLÚTEN. 
REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA 

EMBALAGEM EM LATA DE 125 GR, SEM AMASSADOS OU 
SINAIS DE FERRUGEM LATA 44.500 

17.  

FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ÍNTEGRO, SEM ESPINHAS, NÃO APRESENTANDO QUALQUER 
SINAL DE DESCONGELAMENTO; EMBALADO EM BANDEIJA 

DE ISOPOR, COM 	01KG CADA, CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES 	SOBRE 	REGISTRO 	SANITÁRIO, 	SENDO 

TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LÍQUIDO DO 
PRODUTO 	DESCONGELADO 	EM 	RELAÇÃO 	AO 	PESO 
CONGELADO. KG 7.100 

18.  
FÍGADO 	BOVINO 	-EM 	BIFE 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF OU 

SIE), EMBALADO EM BANDEIJA DE ISOPOR COM 01 KG CADA. KG 7.100 

19. 

FRANGO CONGELADO(COXA/SOBRECOXA - CORTES Dl 

FRANGO, COXA E SOBRECOXA. SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENT 
(PORTARIA N.9 210 DE 10/11/98 DO SDA/DIPOA). REGISTRC 
NO SIF. ASPECTO FIRME, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO 
COR AMARELO-ROSADO SEM ESCURECIMENTO OU MANCHA, 

ESVERDEADAS 	E 	ODOR 	CARACTERÍSTICO. 	ROTULAGEI 

OBRIGATÓRIA (RDC N.2 360/359 DE 23/12/03, RDC N.2 259 D 
20/09/02, RDC N.9  123 DE 13/05/04 E PORTARIA N.9  210 D 

10/11/98 MAPA, LEI N.9  10.674). EMBALAGEM EM SACOS 

POLIETILENO ATÓXICO COM 1KG DO PRODUTO. O PRODUT 
DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
80% DO PRAZO DE VALIDADE. KG 16.800 

20. 

AÇUCAR CRISTAL BRANCO - ORIGEM VEGETAL CONSTITUÍDO 

DA SACAROSE (MÍNIMO DE 98,5%) DA CANA DE AÇÚCAR. 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (RDC NQ. 271 DE 22/09/05 - ANVISA). ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, 	LIVRE 	DE 	UMIDADE, 	ISENTO 	DE KG 12.900 

o 

o 
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PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA 
ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. PÓ BRANCO 
FINO DE FÁCIL ESCOAMENTO. NÃO DEVE SER EMPEDRADO. 
ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N. 
360/359 DE 23/12/03, RDC N. 259 DE 20/09/02, RDC N9. 
123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI 1\12.10674/03). EMBALAGEM 

EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 
01KG DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

21 

ARROZ POLIDO TIPO 1 - ARROZ POLIDO, T-1, LONGO FINO, 
BRANCO, EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG, NÃO FURADAS, 
INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS, 

MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM 
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. APRESENTAR CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO 

VEGETAL DO PRODUTO COM A AMOSTRA. DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE. KG 31.500 

22.  

FEIJÃO CARIOQUINHA. - GRUPO ANÃO. CLASSE: CORES. TIPO 
1. APRESENTAR CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO VEGETAL 
DO PRODUTO COM A AMOSTRA. PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE - 
MÁXIMO DE 15% - ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, 

COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE 

ACORDO COM A RDC N. 360/359 DE 23/12/03, RDC N. 259 
DE 20/09/02, RDC N123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI N. 
10674/03). 	EMBALAGEM 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 	DE 
POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 1KG DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE. KG 18.100 

23.  

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO - FLOCOS DE MILHO PRÉ-
COZIDO, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALAGEM 
EM SACOS DE PAPEL MULTIFOLIADO DE 500G, NÃO 
FURADAS, ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS, 
UMIDADE, 	INSETOS, 	MICROORGANISMOS 	OU 	OUTRAS 

IMPUREZAS 	QUE 	VENHAM 	A 	COMPROMETER 	O 

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO 
CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA 

EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE.O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 

A 80% DO PRAZO DE VALIDADE. PCT 16.700 

24.  

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - MASSA ALIMENTÍCIA 

OBTIDA PELO EMPASTO E AMASSAMENTO EXCLUSIVO DA 
FARINHA DE TRIGO COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA DE 
TRIGO. ASPECTO, ODOR, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS AO 

PRODUTO DESCRITO. LIVRE DE UMIDADE, 	ISENTO DE 

FUNGOS E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N9. 360/359 DE 
23/12/03, RDC N. 259 DE 20/09/02, RDC N123 DE 
13/05/04 - ANVISA, 	LEI 	1\12. 	10674/03). 	EMBALAGEM PCT 23.300 

o 
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PRIMÁRIA: 	SACO 	PLÁSTICO 	DE 	POLIETILENO 	ATÓXICO 
CONTENDO 5006 DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% 
DO PRAZO DE VALIDADE. 

25 

PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG - MASSA PREPARADA COM 
FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA E SAL. 
ENRIQUECIDO COM VITAMINA C. PRODUTO DEVE SEGUIR A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N.263 DE 22/09/05 - ANVISA). 
SERÁ REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO. É 
PERMITIDA A ADIÇÃO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO 
COM VITAMINA E SAIS MINERAIS (PORTARIA N.31 DE 
13/01/98 	- ANVISA). 	ROTULAGEM 	OBRIGATÓRIA 	(DE 
ACORDO COM A RDC N. 360/359 DE 23/12/03, RDC N. 259 
DE 20/09/02, RDC N123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI 1\12. 
10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: POLIETILENO ATÓXICO 
DE 500G CONTENDO 10 UNIDADES DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE. PCT 11.300 

26.  

POLPA DE GOIABA - PRODUTO OBTIDO DA FRUTA "IN 
NATURA" 	DE BOA QUALIDADE ACONDICIONADO 	EM 
PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO MÍNIMA DE ÁGUA DE 
MANEIRA QUE NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO DE 
SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA. KG 4.150 

27.  

POLPA DE MANGA - PRODUTO OBTIDO DA FRUTA "IN 
NATURA" 	DE 	BOA 	QUALIDADE 	ACONDICIONADO 	EM 
PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO MÍNIMA DE ÁGUA DE 
MANEIRA QUE NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO DE 

SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA KG 2.600 

28.  

POLPA DE ACEROLA - PRODUTO OBTIDO DA FRUTA "IN 
NATURA" 	DE 	BOA QUALIDADE ACONDICIONADO 	EM 
PACOTES DE 010, COM ADIÇÃO MÍNIMA DE ÁGUA DE 
MANEIRA QUE NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO DE 
SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA KG 2.160 

29.  

POLPA DE CAJÁ - PRODUTO OBTIDO DA FRUTA "IN 
NATURA" 	DE 	BOA QUALIDADE ACONDICIONADO 	EM 
PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO MÍNIMA DE ÁGUA DE 
MANEIRA QUE NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO DE 
SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA KG 1.120 

30.  

POLPA DE CAJARANA - PRODUTO OBTIDO DA FRUTA "IN 
NATURA" 	DE 	BOA 	QUALIDADE ACONDICIONADO 	EM 
PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO MÍNIMA DE ÁGUA DE 
MANEIRA QUE NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO DE 
SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA KG 2.600 

31.  

POLPA DE SIRIGUELA - PRODUTO OBTIDO DA FRUTA "IN 
NATURA" 	DE 	BOA QUALIDADE ACONDICIONADO 	EM 
PACOTES DE 01KG, COM ADIÇÃO MÍNIMA DE ÁGUA DE 
MANEIRA QUE NÃO COMPROMETA O RENDIMENTO DE 
SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA KG 1.530 

32 
ABÓBORA- FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES 
COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO. KG 4.750 

33. 
CENOURA - CENOURA INTEIRA CRUA, TAMANHO MÉDIO, 
NÃO 	AMASSADA, 	COM 	ODOR 	CARACTERÍSTICO, 	EM KG 5.800 

o 
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PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO, FRESCO. 

34.  
BATATA 	DOCE 	- 	FRESCA, 	DE 	ÓTIMA 	QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE MATURAÇÃO. 1(6 3.500 

35.  

TOMATE: PRODUTO FRESCO E COM GRAU DE MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA. 	APRESENTAR 	ODOR 	AGRADÁVEL, 
CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO APRESENTAR PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS OU MANCHAS. 1(6 5.800 

36.  
CEBOLA - TAMANHO MÉDIO, BRANCA OU ROXA, LIMPAS, 
SECAS E SEM DESCAMAÇÃO. PRODUTO COM A DUREZA 
CARACTERÍSTICA. 1(6 1.920 

VALOR 

VALOR GLOBAL: R$ 	  ( 	 ). 

O PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da Ordem 

de Compra, nos locais determinados pela solicitante. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Observações: 

• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data: 	 , 	de 	 de 	  

O 	
Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.02.08.02, podendo o 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes 
de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n2  

	  DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N9 2019.02.08.02 que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no 
presente certame Iicitatório; 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expresso da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n2  
	  DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.02.08.02 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n9  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79,  da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2, da Lei n.9  8.666/93. 

e 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04— MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE EXIGIDO NA HABILITAÇÃO - 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A 	 (nome da empresa), vem através deste Termo de Responsabilidade, garantir a 

entrega do gêneros Alimentícios nas condições estabelecidas no presente Edital e Anexos do PREGÃO 

PRESENCIAL N2 2019.02.08.02. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Atenciosamente, 

(data) 

(Representante legal) 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

ITEM 05— MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO - 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCÚLOS 

e Empresa 	 , inscrito no CNPJ n° 	 , situada na Rua 	  
n2 	, na cidade de 	 , Estado de 	, representado por seu(sua) titular 
Sr.(a) 	 , (nacionalidade), (estado civil), portador da Carteira de Identidade 
0 	 , CPF n2 	 , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N2  
2019.02.08.02 que: 

a) Que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. 

(data) 

(representante legal) 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino FéIix, NL1  362—Centro —Acopiara - Cea 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO 1\12: *********************** 

PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.02.08.02 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, E DO OUTRO A 
EMPRESA 	  PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o N.2  07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na AVENIDA PAULINO FÉLIX, 362, CENTRO, 

Q ACOPIARA- CEARÁ, através da SECRETARIA DE 	, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 	  
C.P.F. N° 	 , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
estabelecida na 	 inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 	 neste ato representada 
pelo (a) Sr(a). 	 portador (a) do CPF n2 	 apenas denominada de CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n2  2019.02.08.02, cujo objeto é o 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL, em conformidade com a Lei Federal N2 8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n2  10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto é 	 tudo em conformidade com as condições 

Q e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência - ANEXO 1 do Edital do Processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 2019.02.08.02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ *********(*****************************), conforme: 

a ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ORDENS DE COMPRAS expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Féhx, NR 362— Centro —Acopiara - Ceará 
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acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições do edital. 
3.2. O valor do presente Contrato no será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 

o 3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA— DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
** de 	 de 20**,  admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n. 8.666/93. 
4.2. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.3.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da Ordem de Compra, nos 

locais determinados pela solicitante. Na entrega os produtos devem estar todos em embalagens fechadas, 
contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. O pedido será de 
acordo com as solicitações requisitadas pela escola, devendo ser entregues no prazo acima estipulado e deverá 
efetuar as entregas em transporte adequado para tanto. 
a. Os gêneros não perecíveis deverão ser entregues pelo detentor nos locais determinados neste termo. 
b. O pessoal responsável pela entrega deverá estar devidamente uniformizado e em boas condições de 

O higiene. 
C. 	Os alimentos congelados (carnes bovina e de frango) deverão ser entregues pelo o detentor na data 

estipulada na ordem de compra, em caminhão refrigerado, apropriado para o transporte de alimentos congelados 
de acordo com a legislação vigente, conservando sua temperatura inferior a —12C no ato do recebimento e bem 

higienizado. 

d. O detentor que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de compra deverá ser automaticamente 
notificado e terá um prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir da data da notificação, caso contrário 

estará sujeito às penalidades previstas no edital. 

e. A qualidade físico-química e sanitária do produto será garantida pela empresa detentora. A Prefeitura 
Municipal de Acopiara poderá exigir a troca de produtos entregues a qualquer tempo em caso de se constatar 

desconformidade de conteúdo do produto entregue com o produto aprovado. 
f. Nos casos de suspeita de problemas na qualidade físico-química e sanitária do alimento, ou sempre que o 

município achar necessário, o serviço de vigilância ou inspeção sanitária do município ou estado deverá ser 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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contatado para a realização de inspeção ou coleta de amostras do produto para análise laboratorial, às custas da 
detentora, se for o caso. Em caso de confirmação da suspeita, a empresa deverá substituir, no prazo de 72 horas 
o(s) produto(s) irregulares pela marca que o município exigir. Em caso de recusa, a empresa estará sujeita a 
aplicação de multa e a ter o contrato rescindido. 

4.3.2. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 
a) Hortifrutigranjeiros - semanalmente, 
b) Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente, 
c) Produtos de panificação, de acordo com cardápio, 
d) Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente, e, 
e) Alimentos Estoques eco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da 
Unidade. 

4.3.3 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

QIterações 
4.3.4. A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu número de telefone ou via 
e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-
mail com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.3.5. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 
4.3.6. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
4.3.7. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Q
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de RECURSO FNDE, nas dotações 

orçamentárias: 

ÓRGÃOS 

UNIDADE 
ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P- 
A/NO DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE ELEMENTO DE DESPESAS 

PAEEF 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 

PNAEP 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 

PNAEC 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 

EiA 08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 

MAIS 
EDU. 

08 0801 12.368.1215.2.071 112200 3.3.90.30.00 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.2  10.520/02. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de Referência com os 

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética, observando ainda todas as normas técnicas 
que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

	

C) 	Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos pré- 
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais; 

	

C d) 	Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados 
pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, 
nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 
e)Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

	

Q j) 	Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12  do artigo 65 da Lei n9  8.666/93. 

k) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
1) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
m) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO; 
n) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do contrato; 
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o) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
p) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
objeto desta ata; 
r) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, 
em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do 
Contrato, n9  e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo 

o no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
6.3.3. Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato.-
d) 

ontrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
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7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
Contrato, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9  
10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.9  8.666/93, 

alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 
interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 

Q indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 

n 8.666/93, alterada e consolidada. 

Q 
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9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 

as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais no transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, no poderá 

sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 

licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 

seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

o 
CLÁUSULA DEZ - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de ACOPIARA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 

Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 

consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de ACOPIARA, 

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ACOPIARA-CE, ** de ************* de 

MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 
***************** 

o 	 <NOME DA EMPRESA> 

<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  CPF. N 

2.  CPF. N 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.02.08.02 

Q, 

A COMISSÃO DE PREGÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARÁ, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 25 DE FEVEREIRO DE 2019, às 

09:00hs, estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tombado sob o n2  2019.02.08.02, com fins a 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS AOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-

CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, o qual 

encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Av. Paulino Félix, n2  362, Centro - 

Acopiara - Ceará. Maiores informações no endereço citado, pelo Fone: OXX(88) 3565-1999, no 

horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes  - Antônia Elza 

Almeida da Silva- Pregoeira. 

A SER PUBLICADO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2019. 

(JORNAL - D. N. D. O. U.) 

o 
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Estada do Coará - Prefeitura Municipal do Farias Grito-Aviso do Licitação - Pregão N° 
2019.02.11.1. A Pregoeira Oficiei do Município do Fanas Brito/CE, lama público, que será 
realizado Certame Uctiutôrio na modalidade Pregos Presencial Objoia'Aquisiçao do materiais 
do expediente destinados ao atendimento das necessidades das diversos Secretarias do 
Municipio do Fados 0:110/CO. Data e Horário da Abortara: 25 do Fevereiro do 2015, ás 0900 
boroa. latorioaçflou (00) 3544.1560. Farias Brito/CE, lido Fovereiro do 2019. Luclooaiao 
CollolodasilvaAtves-.PregooiraOficial. 

  

Estada da Ceará - Prefeitura Municipal de Pontecosta - Convocação para a Fase de 
Lances - Pregão N° 2019.61.02.01-PP-ADM. A Comissão Permanente de Licitação de 
Penlecoste toma pública que a fase de lances da licitação na modalidade Pregão, 0/ 
2019 01.02.01-PP-ADM. do tipo Menor Preço por [tem, visando e registro de preços pura 
aquisições futuras de peças e acossados criginaiu eu genuínas, destinados aos veículos 
autometoreo das Diversas Secretarias do Município de Pootecoste. Será no dia 14/02/2019, 
às 09 OOh, na sede da Prefeitura. Malares informações na cala da Comissão de Licitação, 
situada os Rua Dr. Moreira doAzevoda S/N-Centro-Pent000sle-Ceará. Pentecosta-CE, 
11 de fevereiro de2019.Franciscalrlaade CastroCavalcaote-Pregoetto. Estado da Ceará - Prefeitura Municipal da Gaaramirange -Aviso de Licitação - Pregão 

Presenciei N°2010.02.07.2 - PP. Abortara. 26 do fevereiro do 2019. às 0000 (caso) taros 
Julgamento: menor preço Por tolo (maior peroentuol de desconte) Objeto- conlrataçao de 
empresa paro execução de serviços de transporto mimo nacional e internacional e 
hospedagens para atenderas Interessas do Gabinete da Profioitae das DiversasSocretanos da 
Município de Guaramironga'CE, conformo projeto hasicoflorcno do referência em 000oo da 
edital lntorrnaçOerRoa JoaquimAivos Nogueira, 409, GuaramirongalCE ou (005)3321.1130 
de 08 Oahàs 12 SSh,FranciscoAtisooPereim do. Santos .Pregoeiro. 

  

   

  

Estado da Ceará-ProfeiloradoTejuçooca-Avlsoda Licltaçãe.AComls500doUcltanãodo 
Tojaçooca toma público paro conhecimento dos interessados que na poluires dia 22 do 
Fevereiro ás 08 Ofiuts. estará abrindo processo era modalidade Pregos Presenciei -Registro de 
Preço oob n°2019011901 SRP, cuja objeta é registra de preço pare tutoras oqoisiçães de 
material de limpem, destinado es diversas Secretarias do Muoiclpia do Tejuçeoca-CE. Na unia 
de Comissão de Licitação. situada na Rua Mamado Rodrigues Teisolro, 429 - Cenho - 
Tojuçuoca_lnformaçdos:icdacaopmr@hutmaii com. Horártodago OoàulaOOhs.Teju;ooca, 
11 deFevereirode2019.LoareoçoãilvaAbreu-Pre900lrO.  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE 

Toma publico que requereu a Secretaria do Moio Ambiente o Controlo Urbano do 
Maracansú-S M.U, o Renovação da Licença de instalação-Li, para urbanização do 
Avenida da Penetração, 0/14, Bairro Conjunta Industrial. no Município do Mamcanaú 
Estada do Coará. Foi determinado o cumprimento das exigências canudos nos 
normas o instruções do licenciarnonta daS M.U.  

  

  

Estada de Ceará -CãmaroMuolcrpoldasenaderPempea-Avlseda Licitação -Tomada do 
Preço NC  001/2019-TP. A Presidente da Comissão do Ucitoçãs da Cursara Municipal do 
Senador Pompeo, toma público que ás 10,206 do dia 28/02/2019, no Sota rio Reunidos da 
Comissão de Licitação, na Rua PretasuorCevalconte. 635, Fatima, Senador Pampeu -Ceará 
receberá documentos de Habilitação e Proposta de Preços para prestação de serviços do 
assessoria técnica especializada na digitotização de documentos (unia a Câmara Municipal do 
Senador Pumpea -CE, conformo tosse de referência. O Edital poderá ser adquirido junto a 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço supra, a partir da publicação desta Avisa, no 
horário doS OOhs ás 14 OOhs Senador Pompea ,iiio2I2ni9. Moctonsa Lemos Fernandes 
Ramos-Presidente da Comissão de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE 
Tomo público que requereu a Secretaria do Mola Ambiente o Contraio Urbano do 
Morocanaú - S.M.U. a Renovação do Licença do instalação - LI, paro obras do 
drenagem, Terraplenagem o Pavimentação, Rua 120 Rua Gemido Nobre. SIN. no 
Município do Marocanaú. Estado do Ceará. Foi determinado o cumprimenta das 
etog9nclauconfldaa nos normas eInstruções doticonciameniodaS.M U. 

  

   

  

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poleiro - Aviso de Licitação - Pregão 
Presonclal 1,11  11.02.0212019.AComissãa Permanente da Licitação da Prefeitura Municipal 
de Pereira, localizada na Rua Dr.AortõntoAogoslo daVasconcotus. n°227-Centro. tal (88) 
3527-1260. taros pública que se encontra á disposição dou interessadas e Edital do Pregão 
Presencial N  11.02.02/2018, cujo objeta é  aquisição de medicamentas e material medica 
hospitalar, junto a Secretaria de Saúde e S0000menia do Município de Pereira, contasse 
Abono, sendo e fase de disputa de lances no dia 26/02/Z0i9apartidas 09 00 horas (horária 
lacei). Referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publIcação. na  horário de 
expediente aopúblico das os 00 às 12 001-1, no endureço acima citado oupelo portal doTCE-
CO. Pereiro-Ce, 11 de fevereiro do2olg.Eetoitsan dos Santos Queiroz -Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE 
Toma Pública, que Requereu a Secretaria do Mota Ambiente e Contido Urbano de 
Maracanaú - S.M U, Licença Prévia - LR paro obras do drenagem, terraplenagem e 
pavimentação dos Ruas Airton Sena, 1, 2, 3, 4, 5, 8, 7, 8, 9, li, 120 14, Bairro Horta 
(Planalto Verde), no Município do MaracanaCt, Estado da Ceará. Foi dotonxinada o 
cumprimentadas ~nelas contidas nas normas oiostiuçflos do Urondamanto da  M U. 

  

   

  

Ratado do Ceará - Preteilaro Municipal da Peranga - Avise de Licitação - Pregão 
Presenciei N  0802.1/19. O Município de Puranga - CE, através do nea Pregoeira tema 
publico que se encanta o disposição das interessados o Edital 00 modalidade Pregão 
Presencial s10002.1119,  sessão publica mamada paro adia25.02.2019és 14 OOh,cojoobjoto 
prestação de serviços de borracharia e diversos serviços em geral para atender as 
necessidades das diversas Secnitanas do Município de Priranga-CE. 0 referida Ed,talpoderá 
ser adquirido no Silo vovwlcnr co.gov.brliicitacaos e na sola da Comissão de Licitação 
localizada naAv. Dr.Epitácia de Pinho, s/n. Bairro Eofi-asino Noto,Annxn, Poraogu-CE, horário 
dali Oohàs 12 00h.11 do Fevereirode2gis.JlmmykarilCarnpon Cabral-Pregoolro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ.CE 
Tomo público que requereu o Secretaria do Meio Ambiente e Controlo Urbano do 
Maracanaú -S M.U, Licença Prévia -LP, paro obras do drenagem, terraplenagem e 
pavimentação da Avenida Jaçanaú, Rua Barros do Carvalho, Rua São Paulo, 
Travessa Pedra Gomos, Rua Ibérica, Avenida tocou Machado, Rua Peastdânia de 
Souza Campos o Rua Viçosa Mala, Bairro Siqueira, no Município do Morocanaú, 
Estado do Coará. Foi determinada o cumprimento das exigências contidas nas 
normas e instruções da licenciamento da S.M.U. 

  

   

   

Estada do Ceará - Prefeitura Municipal cia Morrinhos -Aviso do Licitação - Pregão 
Presenciei N°  2019.02.01.001. Objeto. Registro de Preços para faturas o eventuais 
aquisições de motores, bombas o materiais destinados a manutenção do Sistema da 
Abastecimento de Água das localidades do Município de Morninitos/CE

'
que no realizará no 

dia 22deFevereiro do2019 (22/02/2019). ás 09 Olha. RefertdaEditaipoderáseradquirido o 
partir de data desta publicação, na horário do expediente na pública. Fernando França 
SilveIra-PregoeIro. 

  

Estada do Ceará - Prefeitura Municipal da Poranga - Aviso de Licitação - Pregão 
Presenciei N°1102.1/19.0 Município de Poronga-CE,atrovásdosou Pregooireiama público 
que se encontra a disposição dos Interessadas o Edital na modalidade Pregão Presencial s° 
1102 1/19. Sessão p5blica marcada para o día2e 022010 às 1000h, cujo objeto' oqaisiçãode 
gêneros alimentícios, material do limpem e expediente destinados as atividades da Secretaria 
de Administração, Finanças e Planejamento do Município da Poronga - CE, O nefanda Edital 
podará sor adquirido no Sito www Ice co govhrlticitacaes e na saia da Comissão do Licitação, 
localizada eaAv Dr. Epitaoo de Pinho. 5/o, Bairro Euirasino  Noto, Anexo, re 000, Penga-CE,  hordrla 
doS OOás 1200h 11 depenereireda2alE.JlmmyKcrllCempeo Cabrel-Pregoalro. Estado do Coará - Prefeliura Municipal de Barro - Aviso do Ucttaçao - Pregoa os' 

2019.02.11,2. Objeto Aquisição do combustíveis e derivadas de p066100, destinados ao 
atendimento dos necessidades das diversas Secretariou do Município de Borro/CO 
Receblmoniodos Envelopes. 20 de Fevemirado2ois, ás 10 30(dezemeia) horas. Entrega de 
editais o intnrrooçtes' Ruo José Leito Cabral, se 249. na Catado da BarreiCE, no horário do 
0000 ás 12.05horas intomraçdes' (88)3554.1612, BorrolCE, Ilda Fevereiro de2019.Julio 
CázarAlbaqeoeqoodoAraujo-Pregooiro Oficial do Município do BarroiCE. 

  

   

  

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de aolondpele - Resultado de Julgamento das 
Propostas de Preços da Tomada de Preços N°gTOie/29IETP.ACnmlsaão Permanente do 
Licitação do Prefoilsra Municipaldo Solondpote. eolilica aos lotomssudas,o resultado cia análise 
das propontasdo preços daTomadadeProçose°07.Oi8I29ieTP. cujo objeto éacontraiaçãodo 
empresa para pavimentação em pedra tosca na Rua Muda Lutas Doado Bezerra Lnpes,flIsirtlo 
do Caogstl, no Município de Soionôpote, de Interesso da secretarIa de Intraouirslura e Mala 
Ambiente. Proposto Desclassificada Madeiras Construções e Sorniçou Eireit ME. Propostas 
Ciassitcadas'ABRAV Construções Serviços Eventos  Locaçães 5/RELI, SottãoCaositUçdoa 
Serviços e Locações LTDA - ME, JC Corobsçdes LTDA ME, J Campos Empreendimentos 
EIRELI, WU Construções e Serviços EIRELI - EPP.APLAComercio, Serviços e Construções 
EIRELI.ME, Realiza Construtora e imobiliária Lida, J P Serviços o Locuções EIRELI, Rema 
Construtora 5/reli-ME, CMN Construções. E8 Ventos 5/mil - ME, Edifica Edificaçoes e 
Consbuçeea LTDA, Dantas & Oliveira Limpeza, Conservação a Ceoshunovu LTDA, 
Bletrocampa Serviços e Construções LTDA. Sedna Engenharia LTDA,AlLConsIrutare LTDA, G7 
Construções Serviços o Tronportos Eireli.MB, S&T Construções da Mão Obra EiraS-ME, Ray 
Engenharia Empreendimentos e Soco 5/reli ME, Sernfott Locações e Sumiços LA,Global 
EmpreondlmentoeLTDA, Fartum EmpreendimoutasElrelll EPP, Constatara Sorna Honra Eimii, 
1PN Construções e Serviços Elrelil - ME. Empresa Vencedora' Abrov Construções Serviços 
Eventos  LocaçeosEiRELi, CNPJ ri- 12.544 78e/0001-17.comovalorgiobatdeR$e49,748,19 
(seiscentos equorentao cito mil, setecentos eqoamntoe nova reais edezonovecanlavos) Fica 
Aberto  parbrdesta data. o prazo rocursaiestaboiecidonoart. 109. [nasal. alínea bdalei de 
tcltaçãea vigente. Solonripole-CE, II de fevereiro da 2019. Akeml Tom= Holanda - 
PresldooledaComiso9edo Licitação. 

Estado do Ceará - Cãmara Municipal de Canindá -Aviso de Ucitação.A Comissão de 
Licitação comunica aos interessados que na próxima dia ei de Março de 2019. ás 09 00b, 
estará abdndo licitação na Modalidade Tomada de Preços 0  00112019-CMC. raja objeto 60 
prestação do serviços do manutenção de computadores, impressores, Instalação. 
configuração e manutenção de rede Interna (internei), junto àCâmara Municipal doCanlndé, 
conforme Anexo Ido Edital. O edital completo estará à disposição dou Interessados nas dias 
úteis após esta publicação os horária de 0900 às 1200h, ra endereço: Largo Francisco 
Xavior de Medeiros, SIN - Imocaiade Concoiçao.Canindo-CE e no sito' 
n.wwtco.ce.gnv.br/tcitacoeu. CasisdálCE, 12 do Fevereiro de 2018. Brana Georra de 
SoasaMartlos.prosidentedaCPL 

  

Estado de Ceará - Prefeitura Municipal do Novo 0:10510 -Aviso de Licitação - Pregão 
Proseectalte°O07I2019iPP.O Pregoeiro duPreteitura Maotcipolde Nova Oriente, toma p56100 
aos interessados, que cedia 25/02/2019 ás 08006, estará realizando licitação na Modalidade 
Pregas Presencial 141  007/2018/PP, tipo menor preço, raja objeto: contratação de serviços 
funerários e aquisição do umas funerárias destinados 5 Secretaria da Trabalho eAssisiãncia 
Social do Município de Nova Odonie -CE. O Edital poderá sor obtido na Sais da Comissão de 
Licitação localizada à Ruo DeociodanoAragaa nf 15. Bairro- Centre no horário das 0000 ás 
1300 horas coo dias úteis, 00 através dos silos www ice co 90y br/iicltacoes! e 
WioWnovoortente ragan br. Maiores lnfonnaçfles coma Comissão. Nove Oriento-Ceará, 11 
do feverelrede 2019. Francisco Olavo Rodrlguoo-Pregoelre. 

  

   

  

Estado de Coará -Prefeitura Municipal de Cedro -Extrato de Contrato N'0502.01i2019.01. 
O Município da Cedro/CO, através da Secretaria da Educação toma púbOcoo Esbato  do 
Contraio  decorrente  do  Pregão  Eietrtolco n° 1051 02/2019-01. cujo objeto é a aquisição de 
)vrosdidálicos paro atenderas necessidades do Ensina intonlii,juntoàSeaetariadeEducação 
do Município de Cedro -CE. Contratante Secretariado Edacoção. Contatada CONE-Contrai 
de Negócios Editariois e Comércio de Livres e Revistas LTOA • CNPJ o°15 300.73010001-13, 
sem sede àAv. Santos Dumani, 0/1343-Letra 04,Aldenia, Fortaleza-CO, representada par 
sou Sócio o Sr. Edmituno Alvos Juntar, Inscrito no CPF n°314364 473-72. Votar Global da 
Contrato: R$ 68209,00 (Noventa e oito mil duzentos o nave reais) para o Lote Unico. Da 
uganda Até 31 de dezembro de 2019. Ordonadora do Desposas: Francisca Esmoraldina 
Dezena- Secrotária do Educação. Cedro-CE, 11 da fevereiro de 2019. Francisco Antonio 
Viena CarraIaCosta-  Presidente daCpL 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal da Nono Oriente - Aviso de Resultado de 
Julgamento da Fase de Habilitação. A Comissão do Licitação toma pública o resultado da 
julgamento da faoe de habilitação da Tomada de Preços N° 00112019/TP, cuja objeto 
contratação dos serviços de agenciamento de noticias e comunicação destinados ao diversas 
Secretanas da Município do Novo Oriente -CE. Empresa Habilitado' Tuyraro Aporecida Ferreiro 
da Silva-ME. Empresa Inabilitada. Luana Lapas Moreira Abreisoe prazo rorersai previsto no 
sri, 109, inclua 1, a da Lei 8665/93. Novo Orienta - CO, ore li de fevereiro de 2019. 
Fr000lscoOlavoRodrigoos-  Presidente da Comissão do Ucliaçâs.  
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PorcesarGreco 
/Ag.Palmelras 

Gancho de 6 jogos 
O atacante Deyverson, do 
Palmeiras, foi suspenso 
porsels partidas do 
Paulistão pelo Tribunal de 
Justiça Desportiva de São 
Paulo (TJD-SP). O 
jogador pegou a pena 
mínima portercuspido em 
Rlchard, do Corinthians, 
durante o clássico entre as 
equipes no último dia 2. 

Lotado de Crerá - Frafelloeo Moolclp.i etc 
Acoplara.AvI,ed. Uoltoçlo-t°reao Fresenola. 
p4 2019020802 - A ComboIo de Prc0o de 

r.- 
Pátilico,para públio.poshcotmoeiodoslxteonceado,.qoccrr 
poduoeo doa 23 de (recreios dc 2019. te 89 006, 
eetaoã eeoioeda hc.toçaa, eu modalidade Pr0000 
Frrerodal, oxiáno do 1a1g000mio Menor O'reço 
Porltera,tombadocoboa'2019 02.08 02,onioilos 
o aqolsiçio de gInete, .tlmcottdoo (merenda 
escolar) destinada. ao, ataco. donde moolcipa 
de eafloo de Seerelario de EducoçOn do 
aosololplo de Aeepiorc.CE, conforme projeto 
bkoicoltcrmo de referloctoem £080000 edital, o 
qual m000roo-ee na totroo ou Sede do Comua3o 
ottuodaeAv Foutroof&e,nf3e2,CenSo.Acopoaau 
- Coará. 9.toarcs oofoemoçoe, coo rodoocço coado 
pote Fone OXX(88) 3063.1999, no bordaro do 
no Sob do 02:006 ou pelo eito 
littpoiiosvrvtoece gsvbr/t:c:touocn ./nclõob Sim 
AtmeadodoSilva-Prrgoeoas. 
Estado da Ceará - Prefeitura Mocoicipa 
do Morada Nova-Aviso eirAdaamcntodc 
Licitação. Modalidade: Pregão Protocolo 
14 • PP-003/2019-SESA Objeto 
Contratação dc prestoçao doservlçospara 
a confecção de ntoierlol gráfico destinados 
ao atendimento do Sistema de Saúde deste 
aounlciple, de acordo coma quantidade 
especlficaçteo constantes co anexo 1 do 
edital Tipo: Mexer preço por lote. A 
Comissão de Pregoo 000000100 00v 

roleresuodos que o «liame supracitado (o 
adiado por motive de correção dc 
oastrameotocoavocatóao,e, que anova darz 
paro o recebimento dos envelopes de 
propostas e habilitação será no dia 
25.02.2019 ás 09.00 bom, (trocaria de 
Brositia), na sola da Comissão de Licitação 
A Integre da odccdo pode ser verificada no 
oito w" me co govbr motores osfotmoçtcr 
altaváado fone (tt)3422.1381 AComissto 

354100054 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2/2019 - SRP 

A P. M. UTINGA DO ESTADO DA BAHIA - Estado da Bahia torna público para 
conhecimento dos Interessados que, no próximo dia 22 de fevereiro de 2019 às 
lohoomlnh)horário do Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.licitacoes-
e.com.br/aop/lndex.jxp,  estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NO 
002/2019, tipo REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento menor preços, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR DE AR CONDICIONADO, TIPO SPUT E DE VENTILADOR DE 
PAREDE, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL Demais 
Informações na sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (75) 3337-1020. 

Utlnga-BA, 8 de fevereiro de 2019. 
THADEU BANDEIRA ARAUJO- 

Pregoeiro. 

PREGÃO PRESENCIAL NO 5/2019 

A P. M. UTINGA DO ESTADO DA BAHIA - Estado da Bahia, torna público para 
conhecimento dos interessados que, no próximo dia 22 de fevereiro de 2019 às 
08h30minh, na sede do Setor de Tributos do Município, situada na Rua Júlio Antônio Neto, 
s/n, Centro, Utinga-BA, estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL NO 
005/2019, critério de julgamento menor preços, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIROS, PINTORES, ENCANADORES, 
CARPINTEIRO, ELETRICISTAS, CALCETEIRO, GESSEIRO, MARCENEIROS, VIDRACEIRO, 
SERRALHEIRO E AUXILIARES DE PEDREIRO, PINTOR, ENCANADOR, CARPINTEIRO, 
CALCETEIRO E ELETRICISTA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
UTINGA-BA. Demais informações na sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (75) 
3337-1020. 

PREGÃO PRESENCIAL No 6/2019 

A P. M. UTINGA DO ESTADO DA BAHIA - Estado da Bahia, toma público para 
conhecimento dos interessados que, no próximo dia 22 de fevereiro de 2019 às 
14h00mlnh, na sede do Setor de Tributos do Município situada na Rua Júlio Antônio Neto, 
s/n, Centro, Utinga-BA, estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 
006/2019, critério de julgamento menor preço, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA, INVENTÁRIO, 
TOMBAMENTO DOS BENS PERMANENTES E CONTROLE PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO. 
Demais Informações na sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (75) 3337-1020. 

TOMADA DE PREÇOS NO 1/2019 

A P. M. UTINGA DO ESTADO DA BAHIA - Estado da Bahia, torna público para 
conhecimento dos interessados que, no próximo dia 26 de fevereiro de 2019, às 08h30mln, 
na sede do Setor de Tributos do Município situada na Rua Júlio Antônio Neto, $/o, Centro, 
Utinga-BA, estará realizando licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 001/2019, 
com critério de julgamento menor preço, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO 
LIBERDADE, SEDE DO MUNICÍPIO DE UTINGA-BA, EM CUMPRIMENTO DA PROPOSTA N 
11524.9690001/18-003. Demais Informações na sede da Prefeitura Municipal ou pelo 
telefone (75) 3337-1020. 

Utinga - BA, 8 de fevereiro de 2019. 
MARCIO LUIZ PIRES DE SOUZA - 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA NO 2/2019 

Modalidade: Chamada Pública n°. 01/2019, Tipo: Conforme os Critérios Estabelecidos na 
Resolução/FNDE/CD 004 de 02/04/2015, Abertura: Dia 04 de março de 2019, na Sede da 
Prefeitura, às 09.00 horas;Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural organizados em Grupos Formais, para 
Alimentação Escolar com Dispensa de Licitação, com recursos provenientes do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

PREGÃO PRESENCIAL No 11/2019 - SRP 

Modalidade: Pregão Presencial n2 011/2019 - SRP; Tipo: Menor Preço Por Lote; 
Abertura: Dia 22 de fevereiro de 2019, na sede da Prefeitura, às 09:00 horas; Objeto: 
Registro de preços para eventuais aquisições de gêneros alimentícios para manutenção da 
merenda escolar, do município de Várzea Nova. 

Os Interessados terão acesso ao instrumento convocatório e informações 
adicionais no Setor de Licitações, com sede na Praça José Araújo Silva, S/n, Centro, Cep - 

44690-000, Várzea Nova - Bahia, Fone (074) 3659-2125/2102, das 0800 às 12.00 
horas, 

Várzea Nova - Bahia, 11 de fevereiro de 2019 
DELLEON ZACARIAS MONTENEGRO 

Pregoeiro 
LEONARDO ROCHA ARAÚJO 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N 1-29/2019 

CONTRATADO: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - 
EMURC. ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DL 003/2016. OBJETO DO CONTRATO: 

Prestação de serviços para ampliação de célula de resíduo localizada no Aterro Sanitário 
Municipal, em conformidade com as legislações ambientais vigentes, na cidade de Vitória 

da Conquista - BA, vinculado ao contrato Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento 
- FINISA No 051551868, a cargo da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESEP, sob 
a Coordenação de lnfraestrutura da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 
ATIVIDADE: 1,040 ELEMENTO: 44.90.51,00 DATA DO EMPENHO: 26/01/2019 DATA DE 

ASSINATURA: 28/01/2019 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/01/2019 à 27/11/2019 VALOR 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.031.265,85 (seis milhões, trinta e um mil, duzentos e sessenta 
e cinco reais e oitenta e cinco centavos). Herzem Gusmão Pereira - Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQU 

EXTRATO DE CONTRATO NO 14/2019) 

Proc. Adm: 438/2018; Contratante: Prefeitura; Contratada: WIllam Menefx 	•b eto: 
Fornecimento de urnas mortuárias, translado, acessórios e serviços funerárib,s para aten 
as necessidades da população carente assistidas pela SecretarIa doTrabulho e 
Desenvolvimento Social; Vigência: 02/01/2019 à 31/12/2019; Valor: R$111 000,Qpotação 
Orçamentária: Órgão: 10; Unidade: 1001; Projeto/Atividade: 2054; Elemento de Uhspes 
33.90.32.00; Fonte de Recurso: 00 

EXTRATO DE CONTRATO NO 55/2019 

Proc. Adm: 422/2018; Contratante: Prefeitura; Contratada: Roda Brasil Comercio e Serviços 
Ltda - EPP; Objeto: Aquisição de veículos tipo Van/minibus 0km, para atender a Rede 
Municipal de Ensino do Município; Vigência: 24/01/2019 à 31/12/2019; Valor: 
11$1.384.000,00: Dotação Orçamentária: Órgão: Os; Unidade: 0801: Projeto/Atividade: 
1014; Elemento de Despesa: 44.50.52,00; Fonte de Recurso: 95. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 3/2018 

O Prefeito torna pública a homologação da licitação, citada. Proc. Adm: 
422/2018, Menor Preço Global. Objeto: Aquisição de veículos tipo Van/minibus 0km, para 
atender a Rede Municipal de Ensino do Município. Vencedora: Roda Brasil Comercio e 
Serviços Lida - EPP com o valor global de R$1.384.000,00. 

Xíque-Xlque-BA, 24 de Janeiro de 2019 
REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 75/2018 

O Prefeito torna pública a homologação da licitação, citada. Proc. Adm: 
438/2018, Menor Preço Global. Objeto: Fornecimento de ornas mortuárias, translado, 
acessórios e serviços funerários para atender as necessidades da população carente 
assistidas pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. Vencedora: Wiliam 
Menezes Alves com o valor global de 11$111.000,00. 

Xique-XlqueBA, 2 de Janeiro de 2019 
REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO 

Prefeito 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 3/2018) 

O Pregoeiro torna público o Resultado Final do Pregão Eletrônico n 003/2018 
e Proc. Adm: 422/2018, Menor Preço Global, que objetiva a aquisição de veículos tipo 
Van/minibus 0km, para atender a Rede Municipal de Ensino do Município. Vencedora: 
Roda Brasil Comercio e Servicos Lida - EPP, com o valor Global de R$1.3E4.000,00. 
Publicação para conhecimento dos Interessados, nos termos do Diploma regulador. 

Xlque-Xlque-BA, 24 de Janeiro de 2019 
OBERDAN ALVES DA COSTA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 75/2018) 

O Pregoeiro toma público o Resultado Final do PP n 075/2018 e Proc. Adm: 
438/2018, Menor Preço Global, que objetiva o fornecimento de urnas mortuárias, 
translado, acessórios e serviços funerários para atender as necessidades da população 
carente assistidas pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. Vencedora: 
Wlliam Menezes Alves, com o valor Global de R$111.000,00. Publicação para conhecimento 
dos interessados, nos termos do Diploma regulador. 

Xlque.Xlque/BA, 2 de Fevereiro de 2019 
OBERDAN ALVES DA COSTA 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 2019.02.08.02 

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal do Acoplara - Ceará, torna 
pública, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 25 de fevereiro de 2019, 
às 09:00hs, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial, critério de 
julgamento Menor Preço Por Item, tombado sob o n2  2019,02 08.02, com fins a aquisição 
de gêneros alimentícios (merenda escolar) destinados aos alunos da rede municipal de 
ensino da Secretaria de Educação do município de Acoplara-CE, conforme projetb 
básico/termo de referência em anexo ao edital, o qual encontra-se na íntegra na Sede da 
Comissão, situada a Av. Pauilns Félix, no 362, Centro - Acoplara - Ceará. Maiores 
Informações no endereço citado, pelo Fone: OXX(88) 3565-1959, no horário de 08:00h às 
12.00h ou pelo sito https//www.tce cc gov.br/licitacoes  

Acoplara/CE, em 11 de fevereiro de 2019. 
ANTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SILVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 2019.02.12.002 - SEINFRA 

A Prefeitura Municipal de Aivaba-CE, através da Comissão de Licitação, 
localizada na Rua Niceas Arraes, N 128, Centro, Aivaba-CE, comunica aos Interessados que 
no dia 22 de fevereiro de 2019, às 0911, abrirá Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
NO 2019.02.12.002 - SEINFRA, cujo Objeto é a Aquisição do material para tratamento de 
água, destinados a atenderas necessidades da Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo da 
Prefeitura Municipal de Aluaba-CE, o edital poderá ser retirado na Comissão de Licitação, 
no endereço acima, no horário de expediente ao público de 08h às 12h, ou pelo Portai do 
TCE-CE: http'//www tce.ce Eov.hr/Ilcitacoes. 

Aluaba-CE, 12 de fevereiro de 2019. 
JOANA BENÍCIO LEITÃO 

Presidente da Comissão de Licitação 

\24 

Este d,cumento pode ser verIO,ado no endereço eletrônico 
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